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!!li Ajuda 

SERVIÇOS AO CIDADÃO 

Horne 1 SERVIÇOS AO CID.l\DÃO 1 FCTS En1prE:Sa 1 C•:insL.:ta 
Regu!aridade cio Em1:m;gador 1 Situação de Regularidade do Empn::gaclor 
1 Histórico do Empregador 

: : Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os r·egistros dos CRF concedidos 
nos últimos 24 meses, bem como a situaçao de regularidade apurada na 
vigência da Circular CAIXA 204/2001 - de 08 de janeiro a 22 de abril de 
2001. 

Inscrição: 78734282/0001-48 
Razão Social: POLICLINICA CHOPINZ!NHO LTDA 
Nome Fantasia: POLICLINICA CHOPINZINHO 
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30/11/2015 

11/07/2017 a 09/08/2017 2017071104394543433573 

22/06/2017 a 21/07/2017 2017062203495743913122 

03/06/2017 a 02/07 /2017 2017060304034929944342 

15/05/2017 a 13/06/2017 2017051502264374961146 

26/04/2017 a 25/05/2017 20170426025611.71533025 

07/04/2017 a 06/05/2017 2017040703393164899752 

19/03/2017 a 17/04/2017 2017031902522806945240 

28/02/2017 a 29/03/2017 2017022802404614765211 

09/02/2017 a 10/03/2017 2017020903424847957120 

21/01/2017 a 19/02/2017 2017012105202287064550 

02/01/2017 a 31/01/2017 2017010203514207273972 

14/12/2016 a 12/01/2017 2016121403400133005500 

25/11/2016 a 24/12/2016 2016112503504912322733 

06/11/2016 a 05/12/2016 2016110603425359492639 

18/10/2016 a 1.6/11/2016 2016101804022273699999 

29/09/2016 a 28/10/2016 2016092903205478559007 

10/09/2016 a 09/ 10/2016 2016091003051132818921 

22/08/2016 a 20/09/2016 2016082202394197733160 

03/08/2016 a 01/09/2016 2016080303285420330995 

15/07/2016 a 13/08/2016 2016071503093404834964 

26/06/2016 a 25/07/2016 20160626050119533451.30 

07/06/2016 a 06/07/2016 2016060703081947653005 

19í05/2016 a 17/06/2016 2016051903574519525863 

30/04/2016 a 29/05/2016 2016043003304494660000 

11/04/2016 a 10/05í2016 2016041105202332558613 

23/03/2016 a 21/04/2016 201603231429049961.3444 

04/03/2016 a 02/04í2016 2016030408371591424275 

14/02/2016 a 14/03/2016 2016021405501052060273 

26/01/2016 a 24/02/2016 2016012603181422925478 

07/01/2016 a 05/02/2016 2016010703451.595325591 

19/12/2015 a l.7/01/2016 2015121903223392476310 

30/11/2015 a 29/12/2015 2015113003503325834221 
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SERVIÇOS AO CIDADÃO 

04/10/2015 a 02/11/2015 2015100404032452563687 

15/09/2015 a 14/10/2015 2015091502533779904891 

27 /08/2015 a 25/09/2015 2015082703293640665604 

08/08/2015 a 06/09/2015 2015080804291218198691 

13/07/2015 a 11/08/2015 2015071302142950048330 

24/06/2015 a 23/07 /2015 2015062404032411261943 

05/06/2015 a 04/07 /2015 2015060502295:1.57959164 

17/05/2015 a 15/06/2015 2015051703262898149108 

28/04/2015 a 27/05/2015 2015042802230106920080 

09/04/2015 a 08/05/2015 2015040903080930590739 

21/03/2015 a 19/04/2015 2015032104263749033931 

02/03/2015 a 31/03í2015 2015030204200976339721 

09/02/2015 a 10/03/2015 2015020905050179752881 

19/01/2015 a 17/02/2015 2015011905371008267906 

29/12/2014 a 27/0lí2015 20141.22905532148817400 

08/12/2014 a 06/01/2015 2014120804263280574647 

Resultado da consulta em 21/07/2017 às 09:36:31 

!lll Dúvidas mais Freqüentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA - EPP 
CNPJ: 78.734.282/0001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www. pgfn. fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n21.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:59:43 do dia 12/04/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/10/2017. 
Código de controle da certidão: 4ACA.AFEA.92E2.9D40 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995.414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

PROTOCOLO N° 5038 	 ANO 2017 

PROCEDI METÕADMlNISTRATlVO 116/2017 

• SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

RESPONSÁVEL: Fabiano Popia 

ASSUNTO: 

Solicitação de Alteração de Cláusula Contratuál -':Contrato 309-2017. 

Inexigibilidade de Licitação n° 29/2017 

• 
Contratação de Serviços para Garantir a Vinculação ao Parto na Rede Mãe Paranaense, 
das Gestantes do Sistema único de Saúde - SUS.  

N° Protocolo 	Data 	Encaminhamento 
	

Ass. Responsável 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeiturachopinzinho.pr.qov.br  

Tele/fax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n2  3811 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

SERVIÇO DE EXPEDIENTE/PROTOCOLO 

REQUERIMENTO 
2017/11/005038 
(ano/mês/número do protocolo) 

Assunto 	: Oficio 
Subassunto: OFICIO 
Data Protoc: 30/11/17 
Requerente.: FABIANO POPIA 
Logradouro: Coronel Santiago Dantas 

Súmula: 
OFICIO 300/2017 
SOLICITAÇAO DE ALTERAÇAO CLAUSULA DO CONTRATO N° 309/2017 

Neste Termos, 
Pede Deferimento 

Prefeitura Municipal de Chopinzinho, 30/11/2017 

Assinatura do Requerente 

Usuário do Protocolo: JEDSON MORAIS CRUZ 
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Município de Chopinzinho 
 &Ç 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel 	85560-000 	CHOPINZINHO 	- 	PARANÁ 

Oficio n2  300/2017 
	

Chopinzinho, 30 de novembro de 2017. 

Prezado Senhor: 

Considerando que o Município é conveniado com o Hospital Policlínica 

Chopinzinho, vinculado à Rede Mãe Paranaense, com classificação de risco habitual. 

Considerando que a solicitação encaminhada à Secretaria Estadual da Saúde, 

para alteração de risco Intermediário, conforme enquadramento no Edital de 

Chamamento n.2  023/2017, até o momento não foi formalizada. 

A Secretaria Municipal de Saúde, vem através do presente solicitar alteração 

nas seguintes Cláusulas do Contrato n2  309/2017, conforme previsto na Cláusula Oitava, 

Parágrafo Terceiro: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o 

prestador de saúde, para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense das 

gestantes do Sistema Único de Saúde de município sob gestão Ampliada, conforme a 

classificação do Hospital em risco intermediário habitual. 

CLÁUSULA QUARTA: 

A CONTRATADA compromete-se a: 

XX. 	Manter atendimento ininterrupto as gestantes atuando como referenda no 

atendimento às gestantes de risco intermediário habitual dentro do Programa Mãe 

Paranaense, conforme pactuação com o gestor municipal; 



Município --de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995414/0001-60 e-mail: prefeiturachopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel 	85560-000 	CHOPINZINHÓ 	- 	PARANÁ 

CLÁUSULA QUINTA: 

DO PAGAMENTO 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será pago o valor complementar de até R$ 	320,00 	R$ 

200,00 por AIH apresentada e aprovada com os procedimentos hospitalares descritos no 

caput dessa cláusula, para o hospital classificado como risco intermediário habitual. 

CLÁUSULA SEXTA: 

RECURSOS FINANCEIROS 

O valor mensal estimado para a execução do presente contrato importa em até R$ 

7.360,00 4.600,00 ao mês, totalizando até R$ 88.320,00 55.200,00 ao ano, com recursos 

financeiros do Tesouro do Estado, Fonte 100, pelas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE SAÚDE 07.02.103010022.2.037.33.90.39 (1271) FONTE 303 / 

07.02.103020022.039.3.3.90.3 07.02.103020022.2.039.3.3.90.39 (1272) FONTE 496. 

Tipo 
Qtde a ser 

. contratada 
Mês 

Qtde a ser 
contratada 

Ano 

Valor 
Unitário 

Vaor Total 
Mês 

Vaor Total 
Ano 

320,00 R$ 3.810, 00 R$-46.080,00 
Parto Normal 12 144 

200,00 	2.400/00 	28.800,00 

320,00 	R$ 3.0,00 	R$ 38.100,00 

200,00 	2.000,00 	24.000,00 
Parto Cesariano 10 120 

Parto Cesariano 

com 
1 

.320,00 
12 

20,00 	R".810,00 

Laqueadura 203,33 	230,00 	2.40u,uo 

Tubária 



185 

Municipio,de Chopinzinho  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
Bairro São Miguel 	85560-000 	CHOPINZINHO 	- 	PARANÁ 

Considerando que no mês de novembro de 2017, houve repasse de recursos 

do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho, referente 

a classificação de risco habitual. informamos que após formalizado pedido de alteração 

de classificação de risco será enviado nova solicitação para alteração. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

FABÍ7NO POPIA 

Secretário Municipal de Saúde 

limo. Senhor: 

ROBERTO ALENCAR PRZENDZIUK 
Setor de Licitações 

Chopinzinho - Paraná 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

 

   

   

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 06/12/2017 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

• DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: SOLICITAÇÃO PARA ALTERAÇÃO CONTRATUAL OBJETIVANDO 
MODIFICAR A CLASSIFICAÇÃO DE RISCO DO HOSPITAL POLICLINICA 
CHOPINZINHO, CONFORME CONTRATO 309/2017. 

Recebido a solicitação da Secretaria de Saúde para aditivo ao contrato 309/2017, 

autorizo abertura de Procedimento para realização de Termo Aditivo objetivando a 

alteração da Classificação de Risco de Intermediário para Habitual do Hospital Policlínica 

• 

Ál aro 	ni Ce. colaro 
eito 



Município de Chopinz  
AR,  nho 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
CEP: 85.560-000 	CHOPINZINHO 	PARANA 

 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Considerando, que a empresa POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA - EPP, 

CNPJ 78.734.282/0001-48, é prestadora de serviços conforme contrato 309/2017, e este é vincu-

lado ao Processo Administrativo Licitatório 93/2017 - Edital de Inexigibilidade de Licitação 

29/2017. 

• 
Considerando, a solicitação apresentada pela Secretaria de Saúde, através 

do ofício 300/2017, objetivando a alteração das cláusulas primeira, quarta, quinta e sexta do con-

trato, tendo em vista, que o hospital encontra-se avaliado atualmente em habitual e não em risco 

intermediário conforme consta no contrato. 

Considerando, o Art. 65 da Lei 8666/93. 

Considerando, a Cláusula Oitava do contrato Parágrafo Terceiro que trata 

que Mediante celebração de Termo Aditivo, a classificação de risco pode ser alterada de risco 

intermediário para risco habitual e de risco habitual para risco intermediário. 

Da análise dos fatos apresentados a Comissão Permanente de Licitações 

sugere, salvo melhor juízo, que seja promovida a alteração de risco constante no contrato, bem 

como alterados os valores dos repasses, conforme minuta do 1° Termo de Aditamento em anexo. 

A Comissão de Licitações encaminha os autos à Procuradoria Municipal 

para conhecimento, análise e posicionamento em relação ao mérito • indo Parecer Jurídico. 

Cho.nzinho 06 de dezembro de 2017. 

Eduardo Pivatto 

  

Jovai Martins 

 

   

 

mbruzzi Filho 4   

 

Roberto Al 	ar Przendziuk 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

(MINUTA) 1.° TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 309/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CIPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA POLICLÍNICA CHOPINZINHO LTDA. 

o 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Cidade de Chopinzinho, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominado CONTRA-
TANTE, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. Alvaro Dênis Ceni Scolaro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de iden-
tidade RG n.° 8.124.995-4 SSPIPR e do CPF n.° 009.378.889-40; e a empresa: POLICLINICA CHOPIN-
ZINHO LTDA, pessoa jurídica do direito privado com sede na Rua João Ignácio Thomas, n° 4262, Centro, 
Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000 inscrita no CNPJ n° 78.734.282/0001-48, neste ato representado pelo 
Senhor Valmir Carlos Biesek, portador do CPF 648.750.910-87 e RG n° 1039690043, doravante denomi-
nada CONTRATADA, celebram o presente TERMO DE ADITAMENTO, mediante as cláusulas que se-
guem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Conforme contrato n° 309/2017, firmado em 06 de julho de 2017, objeto do processo licitatório n° 93/2017 - 
Inexigibilidade de Licitação n° 29/2017, entre as partes acima identificadas, que tem por objeto formalizar a 
relação entre o Gestor Municipal e o prestador de saúde, para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe 
Paranaense das gestantes do Sistema Único de Saúde de município sob gestão Ampliada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem de acordo com a cláusula oitava do contrato paragra-
fo terceiro, promover alteração na redação das seguintes cláusulas do contrato: cláusula primeira, cláusula 
quarta, cláusula quinta e cláusula sexta, que referem-se à classificação de risco intermediário que passarão 
a constar risco habitual. As quais passam a ter as seguintes redações: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto formalizar a relação entre o Gestor Municipal e o prestador de saúde, 
. 

	

	para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense das gestantes do Sistema Único de Saúde de 
município sob gestão Ampliada, conforme a classificação do Hospital em risco habitual. [...] 

CLÁUSULA QUARTA: 
A CONTRATADA compromete-se a: 

[ ... ] XX. Manter atendimento ininterrupto as gestantes atuando como referenda no atendimento às gestantes 
de risco habitual dentro do Programa Mãe Paranaense, conforme pactuação com o gestor municipal; [...] 

CLÁUSULA QUINTA: 
DO PAGAMENTO 

[ ... ] PARÁGRAFO PRIMEIRO: Será pago o valor complementar de até R$ 200,00 (duzentos reais) por AIH 
apresentada e aprovada com os procedimentos hospitalares descritos no caput dessa cláusula, para o hos-
pital classificado como risco habitual. [...] 

CLÁUSULA SEXTA: 
RECURSOS FINANCEIROS 

1 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ: 76.995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOP1NZ1NHO 	 PARANÁ 

  

O valor mensal estimado para a execução do presente contrato importa em até R$ 4.600,00 ao mês, totali-
zando até R$ 55.200,00 ao ano, com recursos financeiros do Tesouro do Estado, Fonte 100, pelas seguin-
tes dotações orçamentárias: SECRETARIA DE SAÚDE 07.02.103010022.2.037.3.3.90.39 (1271) FONTE 
303/ 07.02.103020022.039.3.3.90.39 (1272) FONTE 496. 

Tipo 
Qtdea ser 
contratada 

Mês 

Qtdeaser 
contratada 

Ano 

Valor 
Unitário 

Valor Total 
Mês 

Valor Total 
Ano 

Parto Normal 12 144 200,00 R$ 2.400,00 R$ 28.800,00 

Parto Cesariano 10 120 200,00 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

Parto Cesariano 
com Laqueadura 

Tubária 
1 12 200,00 R$ 200,00 R$ 2.400,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR: 

O valor mensal estimado para a execução do contrato que era de até R$ 7.360,00 ao mês, totalizando até 
R$ 88.320,00 ao ano, passa a ser de até R$ 4.600,00 (quatro mil e seiscentos reais) ao mês, totalizando 
até R$ 55.200,00 (cinquenta e cinco mil e duzentos reais) ao ano, conforme classificação de risco habi-
tual. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:  

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

. 	E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

Chopinzinho, PR, 

 

de 	 de 2017. 

    

Município de Chopinzinho 	 Policlínica Chopinzinho Ltda 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 	 Valmir Carlos Biesek 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunha 1: 	 Testemunha 2 
Fabiano Popia 	 Nome: 
CPF: 041.301.589-02 	 CPF: 

2 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

Espécie: Extrato do 11  Termo de Aditamento ao Contrato n° 309/2017 que tem por objeto formalizar a rela-
ção entre o Gestor Municipal e o prestador de saúde, para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe Pa-
ranaense das gestantes do Sistema Único de Saúde de município sob gestão Ampliada. Contratante: Muni-
cípio de Chopinzinho. Contratada: Policlínica Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734.282/0001-48. Objeto: Altera-
ção na redação das seguintes cláusulas do contrato: cláusula primeira, cláusula quarta, cláusula quinta e 
cláusula sexta, que referem-se à classificação de risco intermediário que passarão a constar risco habitual. 
O valor mensal estimado para a execução do contrato que era de até R$ 7.360,00 ao mês, totalizando até 
R$ 88.320,00 ao ano, passa a ser de até R$ 4.600,00 ao mês, totalizando até R$ 55.200,00 ao ano, con-
forme classificação de risco habitual. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 29/2017. Fundamento Legal: 
Lei 8.666/93, Cláusula Oitava, Paragrafo Terceiro do Contrato. Data da assinatura: 	/ 	/2017. 
Assinam: Alvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Valmir Carlos Biesek, pela Empresa. 

o 
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Procedimento Administrativo n°. 309/2017. 

Assunto: Alteração do Contrato 309/2017. Processo n° 
n° 29/2017. 

93/2017. Inexigibffidde 

 

  

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

PARECER  

Trata-se de procedimento administrativo visando alteração do 
Contrato n° 309/2017, Processo n° 93/2017, Inexigibiidade n° 29/2017, cuja 
modificação consubstancia-se na classificação do atendimento às gestantes de 
risco intermediário para risco habitual, nos termos da justificativa apresentada 
pela Secretaria Municipal de Saúde. (fis. 183/185). 

O procedimento de alteração foi autorizado pelo Exmo. Prefeito (fis. 
186). 

A Comissão de Licitação e Contratos se manifestou favorável a 
alteração pretendida, juntando aos autos o 1° termo de aditamento (fis. 187/190). 

Sem maiores digressões, esta Procuradoria não se opõe a alteração 
contratual pretendida, visto que a minuta do 2° Termo de aditamento encontra-
se regular, especificando o objeto e alteração de valores. 

No mais, recomenda-se que a Secretaria Municipal de Saúde 
verifique se houve pagamentos irregulares no decorrer do cumprimento 
contratual, tendo em vista que, conforme própria justificativa do gestor (fls. 
183), até o momento não foi formalizado o enquadramento do hospital em risco 
intermédio, não obstante a declaração acostada às fls. 154, bem como o Contrato 
no 309/2017 ter sido assinado com valores enquadrados conforme risco 
intermediário. 

Ressalta-se que a regularidade do 1° aditamento fica condicionada a 
assinatura prévia do Sr. Eduardo Pivatto, no documento às fis. 187, tendo vista 
que o mesmo possui responsabilidade sob os atos da Comissão de Licitação. 

S.M.J. É o Parecer. 

Chopinzinho, 08 de dezembro de 2017. 

Thi. oVoracõski Sntos 
Procurador Municipal 

OAB/PR 73.586 
TaOO'I0tac0 Santos 

Pçocurado( MunlcP 
OAaIPR 73.566 
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-Oficio n9 310/2017 
	

Chopinzinho, 13 de dezembro de 2017. 

Excelentíssimo Senhor: 

Considerando o Ofício n2 300/2017, encaminhado ao Setor de Licitações, 

qual solicitava alteração no Contrato n2 309/2017, Contratação de Serviços para garantir 

a vinculação ao parto na Rede Mãe Paranaense. 

Considerando o Relatório de repasses de recursos ao Município (anexo), valor 

referente ao risco Intermediário repassado em 30/11/2017. 	 - 
Considerando os valores recebidos, e equívoco na solicitação da 7@ Regional 

para alteração no grau de risco, a Secretaria de Saúde vem por meio deste solicitar 

desconsiderar o pedido para alteração do referido Contrato, mantendo, assim as Cláusulas 

do Contrato Original. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para -eventuais 

esclarecimentos. 	 - 	 - 

Atenciosamente, 

FABIANO POPIA 
Secretário Municipal de Saúde 

Exmo. Senhor: 
THIAGO VORACOSKI SANTOS. 
Procurador Municipal 
Chopinzinho - Paraná 
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ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76,995.41410001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CI-IOPINZfl'THO 	 PARANÁ 

PROTOCOLO N° 1714/2018 
	

ANO 2Q1  

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 43/2018 

SOLICITANTE: SECRETARIA DE SAÚDE 

RESPONSÁVEL.: Fabiano Popia 

ASSUNTO: 10  Termo Aditivo ao Contrato n° 309/2017. 

REFERÊNCIA: Contrato n° 309/2017 - Inexigibilidade de Licitação n° 29/2017 

CONTRATADA. POLICLÍNICA CHOPINZINHO LTDA. 

• Objeto: Contratação de Serviços para Garantir a Vinculação do Parto na Rede Mãe Para-
naense das Gestantes do Sistema Uriico de Saúde - SUS. 

N° Protocolo Data Encaminhamento Ass. Responsável 



Ga,erria IVI..nicipaI de 	1 

CHC>PIPJZN.PJHC> 1  

Secretari de Saiide 

SOLICITAÇÃO  

Considerando o Contrato n9  309/2017, lnexigibilidade n2  29/2017, firmado entre o 

Município de Chopinzinho e a Empresa Policlínica Chopinzinho Ltda, que dispõe de Serviços de para 

retaguarda da rede materno infantil - Mãe Paranaense - através da garantia da vinculação 

hospitalar, aos usuários do SUS, com vigência ate 06 de julho de 2018. 

Considerando o recebimento do Ofício n2  038/2018 (anexo) da Empresa Policlínica 

1 
Chopinzinho Ltda, que manifesta interesse na renovação do referido Contrato por mais de 12 

meses. 

Considerando a necessidade de garantir a vinculação do parto na Rede Mãe 

Paranaense das gestantes do Sistema Único de Saúde nos município sob Gestão Ampliada, visto 

que entende-se por parto vinculado a relação estabelecida entre prestador e gestor para garantir o 

atendimento aos partos, que recebe todas as gestantes vinculadas pela Atenção 

Primária/Ambulatório, e atendimento as intercorrências durante a gestação e a realização do parto. 

Considerando que o repasse ao estabelecimento de saúde é realizado conforme 

transferências do Estado fundo à fundo, com base na quantidade de partos realizados, e só 

perdurará enquanto houver o devido repasse. Anexo controle de repasse do ano de 2017, visto que 

do ano de 2018 não está disponível para visualização. 

Conforme exposto acima, solicitamos parecer para Aditamento de Prazo para o 

período de 12 (doze) meses. 

Secretário Municipal de Saúde 

SECRETARIA MUNICIPAL 
0€ sAÚDE 

CHOPIN2PM 

14  MAR 20  

jjq 

rhin7inhn n 	 ni Q 



f.saude.pr.gov.br/faf/consultarR
epassesTranspare

icia.do?action=iniciarP
rocesso  

e 
IN

C
E

N
'nV

O
A

0R
G

A
N

IZ
A

Ç
ÃO

D
A

 A
S

S
IS

TÊ
N

C
IA

 FA
R

M
A

C
ÊU

TIC
A

 2016  C
U

S
TE

IO
 	

0,00  5
.000,00 	

0
00

L
 	

0
0

0
f 	

0
0
0
 	

0
0

0
 	

- 0
0

0
L 	

0
0

0
 	

0,0
0

i- 	
0,
0

0
0

0
0

 	
0

0
0
 

[Total  G
eral  

Incentivo Financeiro de C
usteio da R

ede de S
aúde

 Mental  -  N
A

S
F 	

0,0
0
  

O 

o- 

o 

o 
o 
o 
o 

Incen
tivo da Estra

tégia d e
 Q

ualificação
 do Parto 	

0,0
0
  

Incentivo Financeiro de C
usteio da R

ede de S
aúde M

enta
l  - N

úcleos de A
poio à  

4
.000,0

0
 

Saúde da Fam
ília

 -  N
A

S
F  

A
ção

 	
Ja

n
e

iro
 

incen
tivo  d

e C
u

steio
 ao

 program
a A

P
S

U
S

 	
0,0

0
  

Incentivo
 financeiro

 a
 contrapartida do

 com
ponente S

A
M

U
 192 	

48.221,0
0
 

IN
C

E
N

TIVO
  F

IN
A

N
C

E
IR

O
 DE

  IN
V

ES
T

IM
E

NT
O

 PAR
A  IM

P
LEM

EN
TA

Ç
ÃO

 DO
 	

0,00
 

TR
AN

SPO
R

TE
 SAN

FTÃ
R

IO
  -  A

P
S

U
S

 	
1- 

888 8 

9 N 

1 
b 

o o 
o b 

o o 
o 

	

A
b
ril  

1 	
M

a
io

 -
  

21.000,
0

0
 21.000,0

0
  

48
.2

2
1,0

0
i  

48.2
21,00 

	

0,00 	
0,00  

e o 

o 
e 

o - o e o e o 

o 
o o 

- 
8 o 
o o 

o 
o o 

8 o 
O o 

o 
o o 	o o o 	o 

o 
o 

220.000,00 	
0,0

0
 

o 
o 

4
.000,00 	

0,0
0
  

-..----
-
-
-
 ---- 

Juïho
 1
 Ago

sto
 S

e
te

m
b
ro

 O
u

tu
bro

 

	

21.000,00 	
01 00

 1
0.500,0

01  
0

,0
0
 

48
.2

2
1,00

 4
8

.2
2

1,0
0
 4

8,2
2

1,00
 7

2
.33

1,5
0
 

	

0,0
0
1
 	

0,0
0

1 120.000,0
0
 	

0,0
0
 

o o 

o 

o e 
P o o 

° o o 

o e o o o o o = 

4
.000,00 	

0,0
0
  

o ? o o 

99 
O o 
o 
O 

99 
ai 
P o o 

1.) 
O 
e 
O 

? 
O o 

o 
O 

2
1.000,00  

1
0

.500,0
0
 

0,00
 1

4
4

.663,0
0
 

0,0
0

 i 	
0,0

0
 

5.000,00  

2.396.883,50  

4.000,00  

W o 
b o 
O o 

I) e 
o 
O ei 

ti 
p o o 
O 

- bi 	W 	W p 	p;pi-4 
o o 
O 	uC!O 
eeIe 

FA
F  -  C

ontrole de R
epasse

s Fundo
 a F undo 

o 
CD 
01 
p-) 
C) 

J 



Policlínica CKoã 
Valmir Carlos ;i 

Administrador 

,ï99 

POLICLINICA 
CHOPINZINHO 

Ofício n° 038/2018 
	

Chopinzinho - PR, 20 de abril de 2018. 

Prezado Senhor, 

Policlínica Chopinzinho Ltda., pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob no 
78.734.282/0001-48, estabelecida na Rua João Igncio Thomas, 4262, Centro, Chopinzinho - 
PR concorda com a prorrogação do prazo do contrato n° 309/2017 por mais doze meses, 

observado o devido reajuste legal. 

Sendo o que se apresenta para o momento, subscrevemo-nos. 

Atenciosamente, 

limo. Sr.: 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro 
Prefeito Municipal 
Chopinzinho - PR 

POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 	 CNPJ: 78.734.282/0001-48 

Email - poIiclinicachopinzinhoqmail.com 	Fone (46) 3242 8150 



Chopinzinho - PR, 20 de abril de 2018. 

Policlínica 
Valmir 	los 

Adminis 

POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 
	

CNPJ: 78.734.282/0001-48 

POLICLINICA 
CHOPINZINHO 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS  

VEDAÇÕES DO INCISO III DO ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A Policlínica Chopinzinho Ltda., inscrita no CNPJ sob n° 78.734.282/0001-48, com sede à Rua João 

Ignácio Thomas no 4262, Centro, CEP 85560-000, no Município de Chopinzinho, Estado do Paraná, 

neste ato representada pelo Sr. Valmir Carlos Biesek, portador da carteira de identidade RG n° 

1039690043 SSP-RS e inscrito no CPF sob n° 648.750.910-87, DECLARA sob as penas da Lei, que os 

S 

	

	
proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de 

parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por 

adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: Prefeito, Vice Prefeito, 

Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. Membros da Comissão de 

Licitações e Pregoeiros. Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada 

ou comissionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em 

processos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade 

ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administrativa e criminalmente pela veracidade das 

informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepotismo, contrariando a orientação 

do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante no 13 do STF, Acórdão n° 2745/2010 do TCE-Tribunal de 

Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário 

n° 12739534/ParanavaíPR41  Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório n° 93/2017 

sob a modalidade Inexigibilidade n° 29/2017, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os 

proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou 

dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso 

III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

Email - poIiclinicachopinzinho(ãgmail.com 	Fone (46) 3242 8150 



PARTICIPAÇOES HOSPITALARES CHOPINZINHO LTDA. 
CNPJ/MF n°.78.734.282/0001-48- - - 

NIRE 41204371892 
NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIPL - - 

Pelo presente instrumento particular, os abaixo assinados, a saber: Jogo Carlos Guarienti, 
brasileiro, casado, com regime de comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado à 
Rua Padre Anchieta, 3949, telefone 463242-1793, CEP 85560 000, Centro, Chopinzinho, Estado 
do Paraná, portador da cédula de identidade de n9 1.412.406-3 SSP/PR, e CPF de n2  

462.321.509-10, Carlos Demetrio Nunes Ojeda, paraguaio, casado, com regime de comunhão 
universal de bens, médico, residente e domiciliado à Rua Presidente Outra, 3909, telefone 46 
3242-1773, CEP 85560 000, Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná, portador da cédula de 
identidade de estrangeiro com visto permanente, de n.2 W017167-0 SE/DPMAF/DPF e CPF de 

n.2  028.116.509-20; Wllma Cecilia Lenardt, brasileira, divorciada judicialmente, dentista, 
residente e domiciliada à Rua Coronel Santiago Dantas, 4701, CEP 85560 000, telefone 463242-
1609, Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná, portadora da cédula de identidade de n 
3.411.375-0 SSP/PR e CPF de n2  299.578.009-06; Geraldo Sulzbach, brasileiro, divorciado, 
médico, residente e domiciliado à Rua Frei Everaldo, 4536, CEP 85560 000, telefone 46 3242-
1532, Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade de n2  716.497 
SSP/PR e CPF 275.613.999-87; Carlos Augusto Sguissardi Nunes, brasileiro, solteiro, maior, 
nascido em Curitiba/PR, em 03 de agosto de 1977, médico, portador do CPF sob n9 966 133 
279-72 e Cédula de Identidade nQ 5.498.806-0 SSP/PR, residente e domiciliado à Rua Presidente 
Dutra, 3909, telefone: (46)3242-1773, Centro, CEP 85560-000, Chopinzinho, Estado do Paraná; 
Riad Maicá Qader, brasileiro, casado, com regime de comunhão parcial de bens, médico, 
residente e domiciliado à Rua Padre Anchieta, 4232, Centro, CEP 85560 000, telefone 46 3242-
1731, Centro, Chopinzinho, Estado do Paraná, portador da cédula de identidade de n 
4038641124 SSP/RS e CPF de n2  527.518.720-34; Marcelo Augusto Rlesemberg, brasileiro, 
casado, com regime de comunhão parcial de bens, médico, residente e domiciliado à Rua Padre 
Anchieta, 4595, Centro, CEP 85560 000, telefone 463242-1145, Chopinzinho, Estado do Paraná, 
portador da cédula de identidade de n2 3.603.201-4 SSP/PR e CPF de n2  630.464.909-68; 
Marcelo Scabeni, brasileiro, solteiro, maior, nascido em 07 de fevereiro de 1980, médico, 
residente e domiciliado à Rua Coronel Santiago Dantas, 4466, Centro, CEP 85560-000, 
Chopinzinho, Estado do Paraná, telefone (46)3242-1313, portador da cédula de identidade de 
n9 5.852.790-4 SSP/PR e CPF de n2  288.433.738-54; César Leal Martins, brasileiro, divorciado 
judicialmente, médico, residente e domiciliado à Rua Diogo Antonio Feijó, s/n, Bairro São 
Genaro, CEP 85560 000, telefone 46 3242-3351, Chopinzinho, Estado do Paraná, portador da 
cédula de identidade de n2  9012666914 SSP/RS e CPF n2  315.325.600-44; Valmlr Carlos Blesek, 
brasileiro, casado, com regime de separação de bens, médico, portador da Cédula de 
Identidade n2 1039690043 SSP/RS e CPF sob n2  648 750 910-87, residente e domiciliado em 
Chopinzinho, Estado do Paraná, à rua Fioravante Ferri, 3867, Bairro Verdi, Loteamento Casarão, 
CEP 85560-000, únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada PARTICIPAÇOES 
HOSPITALARES CHOPINZINHO LTDA., inscrita no CNPJ/MF n2.78.734.282/0001-48, registrada 
perante a JUCEPAR sob o NIRE 41204371892, com sede e foro em Chopinzinho, Estado do 
Paraná, à Rua Sete de setembro, 3925, sala 04, centro, CEP 85560 000 resolvem • 	- rar, 
através da presente Nona Alteração Contratual, as modificações que se segue' em eu 
Contrato Social. 

PARTICIPAÇOES HOSPITALARES CHOPINZINHO LTDA. 
CN PJ/MF n2.78.734.282/0001-48 

NIRE 41204371892 
NONA ALTERAÇÃO DO CON,TRAT OCIAL 

iL... 



PARTICIPAÇOES HOSPITALARES CHOPINZINHO LTDA. 
CNPJ/MF n0.78.734.282/0001-48. 	- 

NIRE 41204371892 
NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Parágrafo 32 - O capital social esta totalmente Integralizado pelos sécios, em moeda 
corrente nacional, proporcionalmente as suas participações na Sociedade. 

DELIBERAÇÕES soaAls 

CLÁUSULA SEXTA - Nos termos do Artigo 1.071 do Código Civil, as deliberações sociais serão 
tomadas em reunião de sécios. 

Parágrafo Único - Nos termos do Parágrafo 39  do Artigo 1.072 do Código Civil, as 
deliberações poderão ainda ser tomadas por meio de documento escrito, dispensando-se a 
realização da reunião de sécios, quando contar com a assinatura de todos os sécios. 

CLÁUSULA SÉTIMA - As reuniões de sócios serão convocadas por qualquer dos administradores, 
por escrito, mediante envio de carta com aviso de recebimento aos sécios, a qual conterá a 
data, hora e local da reunião dos sócios, bem como a ordem do dia. 

Parágrafo 19  - As formalidades para a convocação das reuniões de sécios ficam 
dispensadas quando todos os sécios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do 
local, data, hora e ordem do dia da reunião. 

Parágrafo 2  - As reuniões de sócios instalar-se-ão, em primeira convocação, com a 
presença de sócios representando, pelo menos, 3/4 (três quartos) do capital social, e em 
segunda convocação, com qualquer número. 

Parágrafo 32 - As reuniões de sócios serão presididas e secretariadas por sócios 
escolhidos pelos presentes à reunião. 

Parágrafo 42 - Dos trabalhos e deliberações das reuniões de sécios serão lavradas atas 
no livro de registro de atas de reunião de sécios. 

CLÁUSULA OITAVA - As reuniões de sécios serão ordinárias e extraordinárias. 

Parágrafo 1  - As reuniões ordinárias ocorrerão anualmente, até o quarto mês após o 
encerramento do exercício social, ocasião em que serão examinadas as seguintes matérias: 

(a) 	tomar as contas do administrador, e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de 
resultado econômico; 

(b) designar administradores, quando for o caso; e 

(c) tratar de qualquer outro assunto constante da ordem do dia. 

Parágrafo 2. - As reuniões extraordinárias realizar-se-ão a qualquer momen 
ue o interesse social assim o exigir. 

3 



2D3 PARTICIPAÇOES HOSPITALARES CHOPINZINHO LTDA. 
CNPJ/MF n0.78.734.282I0001-4 

NIRE 41204371892 
NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL  

CLÁUSULA NONA - Ressalvadas as matérias expressamente previstas em lei e neste contrato 
social, todas as demais deliberações sociais serão tomadas por sócios representando a maioria 
do capital social. 

Parágrafo Único - Os sócios poderão alterar o presente Contrato Social a qualquer 
tempo, por deliberação dos sócios representando, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) 
do capital social. 

ADMINISTRAÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA - Modifica-se a estrutura da administração da sociedade, cabendo 
privativamente aos administradores, sócios ou não, ou aos procuradores constituídos em nome 
da Sociedade. 

Parágrafo 12 - A administração será exercida pelos sócios VALMIR CARLOS BIESEK e 
CARLOS DEMÉTRIO NUNES OJEDA, já qualificados, a quem caberá privativa e individualmente a 
representação da sociedade perante terceiros, sendo que permanecem em seu cargos por 
prazo indeterminado, podendo ser destituídos a qualquer tempo por deliberação de sócio ou 
sócios representando, no mínimo, 2/3 (dois terços) do capital social. 

Parágrafo 2  - Todo e qualquer negócio jurídico de valor superior a R$50.000,00 
(cinquenta mil reais) em que a sociedade figurar como parte deverá obrigatoriamente ser 
celebrado pelos administradores conjuntamente, sob pena de responsabilização pessoal do 
administrador que descumprir tal limitação de poderes, bem como eximindo a sociedade de 
qualquer responsabilidade, na forma do artigo 1.015, Parágrafo único, 1 do Código Civil. 

Parágrafo 39-Os administradores farão jus ao recebimento de "pro labore" mensal, em 
montante a ser estabelecido mediante deliberação dos sócios representando a maioria do 
capital social, e será levada à conta de despesas gerais da sociedade. 

Parágrafo 42 - Observadas as demais previsões deste Contrato Social, todo e qualquer 
documento da sociedade, tais como escrituras, contratos, notas promissórias, contratos de 
câmbio, cheques, ordens de pagamento e outros documentos porventura não especificados, 
serão obrigatoriamente assinados pelos administradores na forma do Parágrafo 22 da presente 
cláusula. 

Parágrafo 52 - Em casos específicos, os documentos mencionados no Parágrafo 49 

acima, poderão ser assinados individualmente por um procurador da sociedade, desde que 
investido de poderes especiais para a prática de tal ato, observadas as condições estabelecidas 
no presente ato para tal outorga de poderes. 

Parágrafo 6  - As procurações outorgadas em nome da sociedade serão exped s 
xclusivamente pelos administradores, e, além de mencionarem exprt amente os p, deres 

feridos, deverãp, com exceção daquelas para fins judiciais, cont zr eríodo de/validade 
do a 06~peses. 
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PARTICIPAÇOES HOSPITALARES CHOPINZINHO LTDA. 

CNPJ/MF n0.78.734.28210001-48 
NIRE 41204371892 

NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SCCIAL 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Os poderes para comprar, vender, hipotecar, ou por outro 
modo qualquer alienar ou gravar bens imóveis da sociedade, celebrar contratos de empréstimo 
de qualquer valor, conceder garantias a terceiros ou a qualquer dos sócios, alienar, tocar ou 
adquirir bens do ativo permanente da sociedade, deverão ser exercidos pelos administradores 
com o consentimento da maioria do capital social, mediante deliberação social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com 
relação à sociedade, os atos de quaisquer dos sócios, administradores, procuradores ou 
funcionários que a envolverem em obrigações relativas a negócios ou operações estranhas ao 
objeto social, tais como fianças, avais, endossos ou quaisquer outras garantias concedidas em 
favor de terceiros. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - É livre a transferência de quotas entre sócios, sem necessidade 
de concordância dos demais sócios. Todavia, nenhum dos sócios poderá ceder ou transferir 
quaisquer de suas quotas a terceiros estranhos ao quadro social se houver objeção expressa 
por parte de mais de 25% (vinte e cinco por cento) do capital social. 

Parágrafo 12  Ainda, todos os sócios terão preferência, em igualdade de condições com 
o sócio aquirente ou com terceiros, para aquisição das quotas da Sociedade. A preferência 
incidirá na cessão, transferência, usufruto e/ou qualquer forma de alienação, onerosa ou 
gratuita, direta ou indireta, das quotas da sociedade e/ou dos direitos a elas inerentes, até 
mesmo de subscrição. 

Parágrafo 2  - O sócio que desejar transferir suas quotas, no todo ou em parte, deverá 
notificar por escrito a Sociedade e os demais sócios, fornecendo o preço, forma e prazo de 
pagamento ofertados, para que os demais sócios exerçam o direito de preferência, dentro de 
30 (trinta) dias contados do recebimento da notificação ou, ainda, apresentem, neste mesmo 
prazo, objeção quanto à transferência de quotas para terceiro estranho ao quadro social. 
Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência ou recebidas objeções de 
25% (vinte e cinco por cento) ou mais do capital social, e existindo o propósito de alienação, 
será elaborada alteração contratual instrumentalizando a transferência das quotas. Na hipótese 
de ocorrer objeção quanto à transferência para terceiro estranho ao quadro social, o sócio 
alienante terá o direito à apuração e pagamento dos seus haveres na forma do parágrafo 
terceiro, seguinte. 

Parágrafo 32  - O sócio que desejar retirar-se da sociedade em virtude da objeção da 
sociedade quanto à transferência para terceiro estranho ao quadro social deverá comunicar 
escrito a sua intenção, com pré-aviso de 90 (noventa) dias, para apuração de seus have 
balanço especialmente levantado tomando por base a situação patrimonial da soci 
data da resolução, sendoique o pagamento de tais haveres dar-se-á em 12 (doze) 

\ mensais, iguais e sucessivás, atualizadas monetariamente pela variação do INPC-IBG 
índice que venha a substityí-lo. 

 

(4. 
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NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCA.,. - 	- 

Parágrafo 49 - Toda e qualquer Transferência de quotas e/ou dos direitos a elas 
inerente, efetuados em desacordo com os mecanismos previstos nos parágrafos retro será nula 
de pleno direito e no produzirá efeitos perante os sócios, a sociedade e terceiros. 

Parágrafo 59 - As correspondências previstas nos parágrafos retro acima deverão ser 
encaminhadas aos sócios através de carta protocolada para os endereços constantes do 
preâmbulo deste contrato social, ou para os endereços que qualquer dos sócios informar 

posteriormente por escrito aos demais. 

EXERCÍCIO SOCIAL DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - O ano social terá início em 12  de janeiro e terminará em 31 de 
dezembro de cada ano. Ao fim de cada exercício será levantado o balanço patrimonial, o 
balanço de resultado econômico, o inventário dos bens e preparada a conta de lucros e perdas, 
sendo que, a critério dos sócios, distribuídos ou não os resultados apurados, na proporção de 
suas quotas ou em proporção diferente aprovada pela maioria do capital social. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Nenhum dos sócios terá direito a qualquer parcela dos lucros até 
que seja adotada deliberação expressa sobre a sua aplicação pelo sócio ou sócios 
representando a maioria do capital social. 

Parágrafo Único - Observado o disposto no "caput" desta Cláusula, a sociedade poderá 
levantar balanços semestrais, bimestrais ou mensais e os lucros eventualmente apurados no 
período poderão ser distribuídos aos sócios. 

DISSOLUÇÃO E UQLJIDACÂO DA SOCIEDADE 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em caso de liquidação ou dissolução, aplicar-se-á o disposto nos 

S 

	

	
Artigos 1.087 e 1.102 e seguintes do Código Civil, devendo os haveres da sociedade serem 
empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, rateado entre os sócios 
em proporção ao número de quotas que cada um possuir. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A retirada, exclusão, morte, interdição ou insolvência de qualquer 
dos sócios não dissolverá a sociedade, a menos que os sócios detentores de 75% (setenta e 
cinco por cento) do capital social resolvam liquidá-la. 

Parágrafo i  - Em caso de morte ou interdição, os herdeiros, legatários e/ou sucessores 
do sócio morto ou interdito poderão ingressar na Sociedade, desde que os sócios 
remanescentes, representando a maioria do capital social restante, aceitem expressamente. 

Parágrafo 2  - Caso os herdeiros, legatários e/ou sucessores do sócio morto ou interdit 
optem por não ingressar na Sociedade, ou caso os sócios remanescentes representand ' a 
maioria do capital social não aceitem o ingresso dos herdeiros, legatários e/ou sucessores na 
Sociedade, os haveres do sócio morto ou interdito serão apurados de acordo com ba/anço 
especialmente levaçitado na data do evento, e pagos a quem de direito em 12 (doze) pcelas 

eisíguais e sulcessivas  acrescidas de correção monetária pelo INPC-1B4. u outro/índice 

(' 	 6 
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Sócio ?dm~in trador 
VALMIR 
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NIRE 41204371892 
NONA ALTERAÇÃO DO CONTRATO-SOCIAt 	- 

que vier a substitui-lo, vencendo-se a primeira 30 (trinta) dias após a data do balanço retro 
aludido, que deverá estar concluído dentro do prazo de 60 (sessenta) dias do evento que 
determinou o seu levantamento. 

Parágrafo 
32 

- Nos termos do Artigo 1.085 do Código Civil, é permitida a exclusão de 
sócios por justa causa, decidida por maioria de sócios representativa de mais da metade do 
capital social, para os casos em que um ou mais sócios estejam pondo em risco a continuidade 
da empresa, em virtude de atos graves. Tal deliberação será determinada em reunião 
especialmente convocada para este fim, com a convocação formal de todos os sócios, na forma 
da lei, facultado o exercício de defesa, com posterior alteração contratual para formalizar a 
decisão tomada, sendo os haveres do sócio excluído pagos na forma do parágrafo anterior. 

DISPOSICÕES GERAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os casos omissos neste contrato social e no Código Civil no 
capítulo das sociedades limitadas serão regulados subsidiariamente pelas regra relativas às 
sociedades simples - artigo 997 e seguintes do Código Civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Nos termos do artigo 1.011 do Código Civil, os sócios e os 
administradores declaram para os fins de direito que não se encontram impedidos por lei 
especial a exercer atividades empresariais ou congêneres, nem condenados a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé pública ou a propriedade. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Chopinzinho - Paraná para resolver 
quaisquer controvérsias decorrentes da presente Alteração ao Contrato Social ou a ele 
relacionadas. 

E, por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias, de 
Igual forma e teor, na presença de duas testemunhas abaixo, a tudo presentes. 

CARL e S DEMÉTRIO NUNES OJEDA 
Sócio Administrador 
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Vik 
CARLOS AJGUTO SGUISSARd NUNES 

Oo 
ZC'4 

M CE ' AUGUSTO 1 EMBERG 
Sócio 

? ——
WILMA CECIUA LENARDT 

Sócio 

ARCELO/CABENI 
Sócio 

CARLOS GUARIENTI 

Sócio 
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Sócio 

.-GEALDO SULZBACH 
Sócio 

- Página de assinaturas do Instrumento Particular de Alteração Contratual de PARTICIPAÇÕES 
HOSPITALARES CHOPINZINHO LTDA. - celebrado em 17/04/2012 - 
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Presstndadaiepüb& 
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~~ i2?t8-Z 
de l4deagosto de 2011. 

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL — SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 001/ 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam doa documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
POLICLÍNICA CHOPINZINHO LTDA 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas- NIRE (Sede) 

41 20437189-2 

CNPJ 

78.734.282/0001-48 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

06/07/2000 

Data de Início 
de Atividade 

30/03/1985 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA JOÃO IGNACIO THOMAS, 4262, CHOPINZINHO, PR, 85.560-000 

Objeto Social 
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, PRONTO-SOCORRO E UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS E 
EMERGÊNCIA, SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO DE CURTA OU LONGA DURAÇÃO, SERVIÇO DE MATERNIDADE, 
ATENDIMENTO INFANTIL, PSIQUIATRIA, MEDICINA PREVENTIVA, SERVIÇOS DE LABORATÓRIO, RADIOLÓGICOS E 
ANESTESIOLÓGICOS, SERVIÇOS MEDICOS AMBULATORIAIS SERVIÇOS DE CENTRO CIRURGICO, SERVIÇOS 
FARMACEUTICOS, DE ALIMENTAÇÃO, UNIDADE DE TERAPIA INTENSIVA E OUTROS SERVIÇOS PRESTADOS EM 
HOSPITAIS 

Capital: R$ 	549.230,00 
(QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS E TRINTA 
REAIS) 

Capital Integrall2ado: R$ 	549.230,00 
(QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE MIL DUZENTOS E TRINTA 
REAIS) 

Mlcroemprasa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nR 123/2006) 

Não 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

Sócios/Patticlpação no Capital/Espécie de Sácio/Adminlstrador/Térm 
Nome/CPF ou CNPJ 	 PlIcteacáa no cenital 

no do Mandato 	 ~no do 
(RS 	Ewécfe de Sócio 	Mminlstrador 	Mandato 

CARLOS DEMETRIO NUNES OJEDA 	 140.985,00 
028.116.509.20 

GERALDO SULZBACH 	 26.739,00 
275.613.999-87 

,IOAO CARLOS GUARIENTI 	 250.073,00 
462.321.509.10 

WILMA CECIUA LENAROT 	 40.035,0090Gb 
299.578.009.06 

R1AD MAICA QADER 	 21.027,00 
527.518.720-34 

MARCELO AUGUSTO RIESEMSERG 
630.464.909.68 

CESAR LEAL MARTINS 
316.325.600.44 

MARCELO SCABENI 
288.433.738.54 

VALMIR CARLOS B1ESEK 	 30.043,00 
648.750.910.87 

CARLOS AUGUSTO SGUISSARDI NUNES 	 27.019,00 
966.133.279.72 

6.222,00 

SOCIO 	 Administrador 

SOCIO 

SOCIO 

SOCIO 

SOCIO 

SOCIO 

SOCIO 

SOCIO 	 Administrador 

SOCIO 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

xxxxxxicxxx 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXX 

2.843,00 

4.244,00 

XXXXXXXXXX 

XXXXYJO(XJCX 

XXXXXXXXXX 

XXXJO(XXXXX 

CURITIBA. PR, 17 de marco de 2018 
191156241-3 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 181562413 na Consulta de Autenticidade 

Consulte disponivel por 30 dias 

LIBERTAO BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Documento Assinado Digitalmente 17/02018 
Junta Comercial do Paranã 
CNPJ:77.968170R3001-99 

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR 
WWINjtffII.e,eed,.I n 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

Continuação 	 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Páaina: 0021 002 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome Empresarial 
POLICLíNICA CIIOPINZINHO LTDA 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
4120437189-2 

CNPJ 

78.734.282/000148 

último Arquivamento 
Data: 06/0912016 	 Número: 20165848499 

Ato: ATA DE REUNIAO/ASSEMBLEIA DE SOCIOS 

Evento (s): 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CURITIBA- PR, 17 de marco de 2018 
18/156241.3 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Para verificar a autenticidade acesso www.juntacomerciaI.pr.govbr 
e informe o número 181562413 na Consulta de Autenticidade 

Consulta dicponWel por 30 ds 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
78.734.28218W1-48 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
21103/1985 

NOME EMPRESARIAL 
POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
POLICLINICA CHOPINZINHO 

PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO  DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
86.10-1-01 - Atividades de atendimento hospitalar, exceto pronto-socorro e unidades para atendimento a urgências 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 
86.10-1-02 - Atividades de atendimento em pronto-socorro e unidades hospitalares para atendimento a urgências 
86.30-5-01 - Atividade médica ambulatorlal com recursos para realização de procedimentos cirúrgicos 
86.304-02 - Atividade médica ambulatorlai com recursos para realização de exames complementares 
86.21-6-02 - Serviços móveis do atendimento a urgências, exceto por UTI móvel 
86.40-2-12 - Serviços de hemoterapia 
86.50-0-01 - Atividades de enfermagem 
86.50-0-04 - Atividades de fisioterapia 
86.50-0-02 - Atividades de profissionais da nutrição 
86.50.0-07 - Atividades de terapia de nutrição enteral e parenteral 
86.90-9-99- Outras atividades de atenção à saúde humana não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Umitada 

LOGRADOURO 
R JOAO IGNACIO THOMAS 

NÚMERO 
4262 

COMPLEMENTO 
CXPST 61 

CEP 
85.560-000 

BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CHOPINZINHO 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÕNICO 
POLICUNICACHOPINZINHOGMAILCOM 

TELEFONE 
(46) 3242-8181 1(46) 3242-8150 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1611112002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
npnnppsp 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 2010412018 às 16:30:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: III 

0 Copyright Receita Federal do Brasil - 20/04/2018 
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CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78734282/0001-48 
Razão Social: POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 
Nome Fantasla:POLICLINICA CHOPINZINHO 

Endereço: 	RUA SETE DE SETEMBRO 3925 SALA 4/ CENTRO / CHOPINZINHO / 
PR 185560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 03/04/2018 a 02/05/2018 

Certificação Número: 2018040306205432000109 

Informação obtida em 20/04/2018, às 16:25:44. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa..gov.br  
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 
CNPJ: 78.734.28210001-48 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/rfb.gov. br> ou <http:Ilwww.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:58:21 do dia 20/04/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 17/10/2018. 
Código de controle da certidão: 3724.C710.3B2D.F3E4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



PARANÁ 
GOVERNOÕÕ ÉSTADÕ 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°017412521-71 

Certidão fornecida para oCNPJ/MF: 78.734.282100014.8 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em-  nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
iatureza tributaria e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 2610412018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov  br 

o 

Página 1 ao i 
EmIflaoi6ahuemefpübaoa(27fl2/2017 11:11:44) 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)NPJ: 78.734.282/0001-48 

Certidão ri0 : 146146070/2018 
Expedição: 14/03/2018, às 13:23:19 
Validade: 09/09/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

78.734.282/0001-48, MIO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Dúvidas e sugestões: CndtatGt.jusbr 



   

mprobidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (23/04/2018 às 09:55) não consta registro no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça, quanto ao 

CNPJ n° 78.734.282/0001-48. 

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser confirmada no endereço: http://www.cnl.jus.br  
através do número de controle: 5A00.D7133.3537.31 15 

Gerado em: 23/04)2018 as 09:55:15 	 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 	 Página 111 
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Portal da Transparência - Cadastro de Empresas Inidôneas e Suspensas 	 Página 1 de 2 

Portal da Transparência - Governo Federal - http://www.portaltransparencia.gov.br  

Você está em; 
Inicio CEIS 

CADASTRO NACIONAL DE EMPRESAS INIDÔNEAS E SUSPENSAS (CEIS) 

O Cadastro Nacional de Empresas Indõneas e Suspensas (CEIS) e um banco de informações mantido pela Controladoria-Gerai da União que tem como objetivo consolidar a 
relação das empresas e pessoas físicas que sofreram sanções das quais decorra como efeito restrição ao direito de participar em licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. Saiba mais 

Consulta 

CPF/C1,1P3: l 

     

 

787342820001411 

0LICLINICA CHOPINZINHO LTDA 

  

     

Nome, Razão Social ou 
Nome FantasIa: 

    

       

Tipo de SançSo:  

 

Todos 

   

Quantidade de registros encontrados: O 	Data: 23/04/2018 09:51:13 

Não forem encontrados registros que atendam ao seguinte critério de busca; 

CNP3/CPF: 78734282000148 
Nome, Razão Social ou Nome Fantasia: POUCUNICA CHOPINZINHO LTDA 

Página 1/1 

ATENÇÃO 
Este cadastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fornecedores. As informações aqui veiculadas são de inteira responsabilidade das 
entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos 

Que delas resultem causados a terceiros. 

Designação do apenado, conforme informado pelo órgão sancionadOr (publicação no DOU; dados constantes de Oficio, etc.) 

Constatou-se que o nome informado pelo órgão santionador diverge significativamente do constante do cadastro da Receita Federal, considerando-se o CPFICNP3 

informados. O nome constante do cadastro da Receita Federal pode ser verificado clicando-se sobre o respectivo registro. A divergência pode indicar apenas uma alteração no 
nome do sancionado ou uma inconsistência dos dados informados. Mais informações pedem ser obtidas Junto ao órgão sancionador. 

Não são emitidas certidões negativas do CEIS. Tendo em vista que o Cadastro permite consulta pública e em tempo real, eventuais verificações de restrição do direito de 
contratar e licitar com a Administração Pública podem ser realizadas diretamente no Portai da Transparência. 



RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 10h e 40 mm, recebi 

os presentes autos na Divisão de Licitações e Contratos. 

Chopinzinho/PR, 04 de maio de 2018. 

GiIianePIs Forlin 

Agente Afi\istrativo 
Divisão de Licitações e Contratos 



IXA EGONÔMCA FE.[)EFAL 

18/05/2018 	 https://www.sifgecaixagov.br/Empresa!Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapeLasp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78734282/0001-48 

Razão Social: POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 

Nome Fantasia: POLICLINICA CHOPINZINHO 

Endereço: 	RUA SETE DE SETEMBRO 3925 SALA 4 / CENTRO / CHOPINZINHO / 
PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 11/05/2018 a 09/06/2018 

Certificação Número: 2018051107022412710097 

Informação obtida em 18/05/2018, às 10:43:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 018079208-06 

219 

PARANÁ 
GOVDO DO EST.DO 

Seerew.rIa uaFazenda 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 78.734.28210001-48 
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
iatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/09/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  



2. O 

Município de Chopinzinhog  
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.41410001-60 	e-mail: prefeiturachopinzinho.pr.gov.br  
Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8620 - Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811 
85560-000 	 CHOPJNZÍNHO 	 PARANÁ 

   

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS PARA EMPRESAS 

CERTIDÃO NÚMERO 
01667/2018 

N° CADASTRO DA EMPRESA 2640 

LOCALIZAÇÃO DA EMPRESA 
Razão Social: POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 
CPF/CNPJ 	 78.734.282/0001-48 	 RG/Inscr 	 
Endereço 	 RUA JOAO IGNACIO THOMAS 	 Número 	 4262 
Bairro 	 CENTRO 	 CEP 	  85560000 
Cidade 	 CHOPINZINHO 	 UF 	  PR 

ALVARÁ N°...: 039/85 

• NALIDADE..: PARA FINS DE COMPROVAÇÃO DE REGULARIDADE 
OBS: 

CERTIFICO, para os devidos fins, que de conformidade com as informações prestadas pelos or-
gãos competentes desta Prefeitura, que em nome do Contribuinte, NÃO CONSTA DÉBITOS, refe-
rente a Tributos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data. 

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do Contribuinte acima, que vierem ser apuradas. 

A presente CERTIDÃO tem validade por 60 (SESSENTA) dias. 

Requerente: O MESMO 

Chopinzinho, Pr, 18 de Maio de 2018. 

o 
PAULO cES i ROMITE 

14CM, .potO8 212017 

76995.414/OOO1 6õ1 

MUNICÍPIO DE CHOPNZNHO 

Rua MigueI Prcóo Kurpel, 3811 
Bairro Sã,,; Miguel 

s&sso-oo 	CHOPINZINHO 



18/05/2018 

 

Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

TCEPR 

 

Consulta de impedidos de Lidtí 

Pesquisa Impellídos do Licitar 

Tipo documento CNPJ 	 Número documento 	78734282000148 

Nume POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 

Período pubiicaçc de 

Dala ÇJeInicio impedimento: de 	 até 

Deia de Fim Impedimento; de 

111M TEM ENCONTRADO 



22 
Município de Chopinzinho 

ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811 

85.560.000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

 

   

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 17105/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

• DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: SOLICITAÇÃO PARA ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO N° 309/2017 - POLICLÍNICA CHOPINZINHO 
LTDA. 

Recebido a solicitação da Secretaria de Saúde para aditivo de Prorrogação do 

Prazo de Execução e Vigência do Contrato n° 309/2017, autorizo abertura de 

Procedimento para realização de Termo Aditivo objetivando a prorrogação de prazo do 

contrato pelo período de 12 meses, tendo em vista, a importância da manutenção dos 

serviços justificada pela Secretaria de Saúde. 



RODRiG U SKI 
Contabilidade 

LUCIANI MON'J- 
Finan 

O CENCI 

e 

MUnICÍpIO de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/000140 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

  

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 1710512018 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE / COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA:-  DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
PRORROGAÇO DE PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 309/2017: 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS PARA GARANTIR A VINCULAÇÃO DO PARTO NA REDE MÃE 
PARANAENSE DAS GESTANTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE DE MUNICÍPIO SOB 
GESTÃO AMPLIADA. 

VALOR R$ 88.320,00. 

Em atenção à solicitação formulada, informo que EXISTEM RECURSOS 

ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, decorrentes do objeto 

especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (787) FONTE 496 

Atenciosa mente, 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/000140 
Telefax (46) 3242.8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
CEP: 85.560-000 	CHOPINZINHO 	PARANÁ 

 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Considerando, que a empresa POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA - 

EPP, CNPJ n° 78.734.282/0001-48, é prestadora de serviços conforme contrato n° 

309/2017, e este é vinculado ao Processo Administrativo Licitatório n° 93/2017 -. Edital de 

Inexigibilidade de Licitação n° 29/2017. 

Considerando o ofício n° 038/2018 da contratada, concordando com a 

prorrogação do contrato n° 309/2017 por mais doze meses, observado o reajuste legal. 

Considerando, a solicitação e justificativa apresentada pela Secretaria 

de Saúde, para prorrogação do prazo de execução e vigência do contrato para o período 

de 12 (doze) meses, em virtude da necessidade de garantir a vinculação do parto na Re-

de Mãe Paranaense das gestantes do Sistema Único de Saúde nos municípios sob Ges-

tão Ampliada. 

Considerando, o Art. 57, inciso II da Lei 8.666/93. 

o 

	

	
Considerando, a Cláusula décima quarta do contrato que trata da vi- 

gência do contrato pelo período de 12 (doze) meses e da possibilidade de prorrogação do 

prazo em conformidade com o Art. 57 da Lei n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

Considerando que conforme solicitação da Secretaria de Saúde, o 

pagamento para a contratada é feito através de repasse, conforme transferências do Es-

tado fundo à fundo, com base na quantidade de partos realizados e só perdurará enquan-

to houver o devido repasse. 

Quanto aos valores do repasse, os mesmos foram estabelecidos no 

Edital de Chamamento Público n° 023/2017 da Secretaria de Estado da Saúde/PR. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
CEP: 85.560-000 	CHOPINZINHO 	PARANA 

 

Da análise dos fatos apresentados a Comissão Permanente de Licita-

ções sugere, salvo melhor juízo, que seja Prorrogado o Prazo de Execução e Vigência 

contratual, conforme minuta do 1° Termo de Aditamento em anexo. 

A Comissão de Licitações encaminha os autos à Procuradoria Munici-

pal para conhecimento, análise e posicionamento em relação ao mérito emitindo Parecer 

Jurídico. 

Chopinzinho, 17 de maio de 2018. 

.ubenei Meloto 
Presidente -Cc5missão Permanente de Licitações 



Município de Chopinzinho, 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

(MINUTA) 1.0  TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 309/2017, CELEBRADO ENTRE O MUNI-
CIPIO DE CHOPINZINHO E A EMPRESA POLICLÍNICA CHOPINZINHO LTDA. 

O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
na Cidade de Chopinzinho, inscrito no CNPJ n° 76.995.414/0001-60, doravante denominado CONTRA-
TANTE, neste ato devidamente representado pelo seu Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. Álvaro Dênis Ceni Scolaro, residente e domiciliado nesta cidade, portador da cédula de iden-
tidade RG n.° 8.124.995-4 SSP/PR e do CPF n.° 009378.889-40; e a empresa: POLICLINICA CHOPIN-
ZINHO LTDA, pessoa jurídica do direito privado com sede na Rua João Ignácio Thomas, n° 4262, Centro, 
Chopinzinho - PR, CEP 85.560-000 inscrita no CNPJ n° 78.734.282/0001-48, neste ato representado pelo 
Senhor Valmir Carlos Biesek, portador do CPF 648.750.910-87 e RG n° 1039690043, doravante denomi-
nada CONTRATADA, celebram o presente TERMO DE ADITAMENTO, mediante as cláusulas que se-
guem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Conforme contrato n° 309/2017, firmado em 06 de julho de 2017, objeto do processo licitatório n° 93/2017 - 
lnexigibilidade de Licitação n° 2912017, entre as partes acima identificadas, que tem por objeto formalizar a 
relação entre o Gestor Municipal e o prestador de saúde, para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe 
Paranaense das gestantes do Sistema único de Saúde de município sob gestão Ampliada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

Através do presente Termo Aditivo as partes resolvem: 

DO PRAZO: Prorrogar o Prazo de Execução e Vigência do Contrato em 12 (doze) meses, compreendendo 
o período de 07/07/2018 a 0610712019, 

- DO VALOR: O valor mensal estimado para a execução do presente contrato importa em até R$ 7.360,00 
ao mês, totalizando até R$ 88.320,00 ao ano, com recursos financeiros do Tesouro do Estado, Fonte 100, 
pelas seguintes dotações orçamentárias: SECRETARIA DE SAUDE: 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 
(787) FONTE 496. 

Tipo 
Qtde a ser con- 

tratada Mês 
Qtde a ser con- 

tratada Ano 
Valor 

Unitário 
Valor Total Mês 

Valor Total 
Ano 

Parto Normal 12 144 320,00 R$ 3.840,00 R$ 46.080,00 

Parto Cesariano 10 120 320,00 R$ 3.200,00 R$ 38.400,00 

Parto Cesariano 
corn Laqueadura 

Tubária 
1 12 320,00 R$ 320,00 R$ 3.840,00 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ: 76.995.414/0001.60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n°  3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MOTIVOS DA PRORROGAÇÃO E DO FUNDAMENTO LEGAL 

O presente contrato fica prorrogado pelo prazo estipulado em virtude da Solicitação da Secretaria 
de Saúde que trata da necessidade de garantir a vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense das gestan-
tes do Sistema Único de Saúde nos municípios sob Gestão Ampliada, bem como, pela previsão de prorro-
gação na cláusula décima quarta do contrato, nos termo do Inciso li, do Artigo 57 da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO:  

As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem inalteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 04 (quatro) vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas abaixo. 

o 
Chopinzinho, PR, 	de 	 de 2018. 

Município de Chopinzinho 	 Policlínica Chopinzinho Ltda 
Alvaro Dênis Ceni Scolaro - Prefeito 	 Valmir Carlos Biesek 

CONTRATANTE 	 CONTRATADA 

Testemunha 1: 	 Testemunha 2 
Fabiano Popia 	 Nome: 
CPF: 041.301.589-02 	 CPF: 

o 

2 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76.995.414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpol, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

Espécie: Extrato do 10  Termo de Aditamento ao Contrato n° 309/2017 que tem por objeto formalizar a rela-
ção entre o Gestor Municipal e o prestador de saúde, para garantir a vinculação do parto na Rede Mãe Pa-
ranaense das gestantes do Sistema Único de Saúde de município sob gestão Ampliada. Contratante: Muni-
cípio de Chopinzinho. Contratada: Policlínica Chopinzinho Ltda. CNPJ: 78.734.28210001-48. Objeto do Adi-
tamento: Prorrogar o Prazo de Execução e Vigência do Contrato em 12 (doze) meses, compreendendo o 
período de 07/07/2018 a 06/07/2019. Valor Anual: R$ 88.320,00. Origem: Inexigibilidade de Licitação n° 
29/2017. Fundamento Legal: Lei 8.666/93, Art. 57, inciso II. Data da assinatura: 	/ 	/2018. Assi- 
nam: Álvaro Dênis Ceni Scolaro, pelo Município e Valmir Carlos Biesek, pela Empresa. 

o 

3 



CONCLUSÃO 

Aos 22 dias do mês de maio do ano de 2018, faço estes 

autos conclusos ao, Procurador Geral Dr. Fábio Luiz 

Santin de Albuquerque, do que lavro o presente termo. 

Cristiani S"iàt Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO e dou fé que, nesta data, às 14h55min, recebi 

os presentes autos na Procuradoria Geral do Município. 

Chopinzinho/P. 	. 	aio de2ol8.
ITAIP 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Jurídica 

Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 



CERTIDÃO 

CERTIFICO e dou fé que, aos 28 dias do mês de maio do ano de 2018, 

fiz juntada de cópia de e-mail da Secretaria de Saúde, solicitando a 

inclusão de Cláusula da Fraude e da Corrupção ao Contrato n2  

309/2017, referente à Prestação de Serviços Ambulatoriais da Rede 

Mãe Paranaense, nos moldes do modelo do termo aditivo em anexo. 

/ 

Gui4 eles Forlin 

Agente 

Ça  

nistrativo 

Divisão de Li 	ões e Contratos 



kdta3@chopinzinhopr.gov.br  

De: 	 Faturamento SMS CHOPINZINHO <faturamentochopim@gmail.com> 

Enviado em: 	 segunda-feira, 28 de maio de 2018 11:30 
Para: 	 Iicita3@chopinzinho.pr.gov.br  
Assunto: 	 Fwd: EQP 
Anexos: 	 TERMO DE ADITAMENTO N° 230.doc 

BOM DIA, 

CONFORME SOLICITAÇÃO VA-EMA L. DO SETOR DE REGULAÇÃO DA T REGIONAL DE 
SAÚDE, PARA INCLUSÃO DE CLÁUSULA DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO, NOS MOLDES EM 
ANEXO, TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO N° 309/2017, REFERENTE A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS AMBULATORIAIS DA REDE MÃE PARANAENSE, A SECRETARIA DE SAÚDE, 
VEM ATRAVÉS DESTE SOLICITAR A rNCLUSÃO DA CLAUSULA NO REFERIDO CONTRATO, 
CONFORME MODELO EM ANEXO, 

 Chopinzinho <saude(âchopinzinho.pr. uov.br> 
Data: 21 de maio de 2018 09:44 
Assunto: Fwd: EQP 
Para: Faturamento SMS CHOPINZINHO <faturamentochopirn@,gmail.corn> 

Enviado por Typçpj2 
Em 21 de mai de 2018. em 08:55, SECAO DE REGULACAO CONTROLE AVALIACAO AUDITORIA 
DA 07 RS - PATO BRANCO <scraca07rs(sesa.pr,gov.br escreveu: 
Bom dia!!! Fabiano preciso mandar este teinio de aditamento para a SESA até a semana que vem 

(segunda). 
Pois, o contrato anterior vence neste mês. 
Att. 
1 ucene Faggion 
• RACASeçao de Regulação Controle Avaliação e Auditoria 
73 Regional de Saúde - Pato Branco - Pr. 

Faturamento, Compras, Convênios e Ouvidoria SUS 
Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro 
Chopinzinho Paraná 85.560-000 
Fone /Fax: (46) 3242 1311 Ramal 207 
CNPJ: 09.240.678/0001-16 

Mensagem encaminhada 
: Çk_S--a--u-de 
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TERMO DE ADITAMENTO N°230/2017 

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO ao Contrato n° 114/2017, referente à 
Inexigibilidade de Licitação n° 22/2017, Processo n° 96/2017, celebrado entre o 
Município de Palmas/PR e a empresa HOSPITAL SANTA PELIZZARI. 

MUNICÍPIO DE PALMAS, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n° 76.161.181/000108, com sede à Av Clevelêndia n° 521, neste ato 
legalmente representado por seu Prefeito Municipal, Dr. Kosmos Panayotis Nicolaou, 
brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n° 
183.136.630-49 e RG sob n° 4.573.515ISSP- PR, e de ora em diante denominada 
CONTRATANTE e de outro HOSPITAL SANTA PELIZZARI, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNP/MF sob n° 79.539.383/0001-20 estabelecida na Rua Barão do Rio 
Branco n° 1066 Centro da cidade de Palmas, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr.Ademir Roberto Pelizzari, brasileiro, casado, médico, residente e domiciliado na cidade 
de Palmas/PR a Rua Bernardo Ribeiro Viana n° 383, apto 01, portador do CPF 545.007.109-
49 e RG n° 1.383.540-3/SSP-PR, mediante as cláusulas que seguem: 

O Departamento de Saúde através de Memorando n° 2240/2017 às fis 177 do processo, 
solicita alteração da Clausula Décima Sexta do Contrato n° 114/2017 conforme 
Resolução SESA n° 207/2016. 

Considerando o parecer jurídico às fis 181 do processo. 

• Considerando o pedido do Departamento Municipal de Saúde, bem como a 
necessidade de inclusão da clausula em questão no contrato vigente, opino pelo 
deferimento ao pedido. 

CLAUSULA PRIMEIRA 

A Cláusula Décima Sexta do Contrato n° 114/2017, que trata da fraude e corrupção 
passará a ter o seguinte texto: 



_P 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

O Banco Mundial exige que o Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Saúde 
SESA, Mutuários de Empréstimo (incluindo beneficiários do empréstimo do Banco), 
licitantes, fornecedores, empreiteiros e seus agentes (sejam eles declarados ou não), 
subcontratados, subconsultores, prestadores de serviço e fornecedores, além de todo 
funcionário a eles vinculado, que mantenham os mais elevados padrões de ética durante a 
aquisição e execução de contratos financiados pelo Banco'. Em consequência desta política, 
o Banco: 

a) define, para os fins desta disposição, os termos indicados a seguir: 
(i) 'prática corrupta`: significa oferecer, entregar, receber ou solicitar, direta ou 
indiretamente, qualquer coisa de valor com a intenção de influenciar de modo 
indevido a ação de terceiros; 

(ii) 'prática fraudulenta"3: significa qualquer ato, falsificação ou omissão de 
fatos que, de forma intencional ou irresponsável induza ou tente induzir uma parte 
a erro, com o objetivo de obter beneficio financeiro ou de qualquer outra ordem, 
ou com a intenção de evitar o cumprimento de uma obrigação; 
(iii) "prática colusiva ": significa uma combinação entre duas ou mais partes 
visando alcançar um objetivo indevido, inclusive influenciar indevidamente as 
ações de outra parte; 
(iv) "prática coercitiva`: significa prejudicar ou causar dano, ou ameaçar 
prejudicar ou causar dano, direta ou indiretamente, a qualquer parte interessada ou 
à sua propriedade, para influenciar indevidamente as ações de uma parte; 
(v) "prática obstrutiva": significa: 
(aa) deliberadamente destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em 
investigações ou fazer declarações falsa a investigadores, com o objetivo de 

'. Nesse contexto, será imprópria qualquer atitude tomada no intuito de influenciar o processo do 
aquisição ou a execução do contrato para obter vantagens indevidas. 
2  Para os fins deste parágrafo, "terceiros" refere-se a um funcionário público que atue no processo de 
aquisição ou na execução do contrato. Nesse contexto, "funcionário público" inclui a equipe do 
Banco Mundial e os funcionários de outras organizações que examinam ou tomam decisões sobre 
aquisição. 

.Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um funcionário público; os termos "benefício" e 
"obrigação" são relativos ao processo de aquisição ou á execução do contrato; e o "ato ou 
omissão" tem corno objetivo influenciar o processo de aquisição ou a execução do contrato. 

Para os fins deste parágrafo, o termo "partes"ll refere-se aos participantes do processo de aquisição 
(inclusive funcionários públicos) que tentam por si mesmos ou por intermédio de outra pessoa ou 
entidade que não participe do processo de aquisição ou seleção simular a concorrência ou 
estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos ou ter acesso às propostas de preço ou 
demais condições de outros participantes. 

Para os fins deste parágrafo, "parte" refere-se a um participante do processo de aquisição ou da 

execução do contrato. 



Impedir materialmente uma investigação do Banco de alegações de prática 
corrupta,fraudulenta,coercitiva ou colusiva: e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer 
parte interessada, para impedi-Ia de mostrar seu conhecimento sobre assuntos relevantes à 
investigação ou ao seu prosseguimento, ou 
(bb) atos que tenham como objetivo impedir materialmente o exercício dos direitos do 
Banco de promover inspeção ou auditoria, estabelecidos no parágrafo (e) abaixo 

(b) rejeitará urna proposta' de outorga se determinar que o licitante recomendado para a outorga do 
contrato, ou qualquer do eu pessoal, ou seus agentes, subconsultores, subempreiteiros, prestadores 
de serviço, fornecedores e/ou funcionários, envolveu-se, direta ou indiretamente, em práticas 
corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao concorrer para o contrato em 
questão; 
(c) declarará viciado o processo de aquisição e cancelará a parcela do empréstimo alocada a um 
contrato se, a qualquer momento, determinar que representantes do Mutuário ou de um beneficiário 
de qualquer partedos recursos empréstimo envolveram-se em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas durante o processo de aquisição ou de implementação do 
contrato em questão, sem que o Mutuário tenha adotado medidas oportunas e adequadas, 
satisfatórias ao Banco, para combater essas práticas quando de sua ocorrência, inclusive por falhar 
em informar tempestivamente o Banco no momento em que tomou conhecimento dessas práticas; 
(d) sancionará uma empresa ou uma pessoa física, a qualquer tempo, de acordo com os 
procedimentos de sanção cabíveis do Banco6, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou 
por prazo determinado: (i) para a outorga de contratos financiados pelo Banco; e (ii) para ser 
designado' subempreiteiro, consultor, fornecedor ou prestador de serviço de uma empresa elegível 
que esteja recebendo a outorga de um contrato financiado pelo Banco, 
(e) Os licitánt, fornecedores e empreiteiros, assim como seus subempreiteiros, agentes, pessoal, 
consultores, prestadores de serviço e fornecedores, deverão permitir que o Banco inspecione todas 
as contas e registros, além de outros documentos referentes à apresentação das propostas e à 
execução do contrato, e os submeta a auditoria por profissionais designados pelo Banco. 

Uma empresa ou uma pessoa física pode ser declarada inelegível para a outorga de um contrato financiado pelo Banco: 
(i) após a conclusão do processo de sanção conforme os procedimentos do Banco, incluindo, inter alia, 
impedimento "cruzado", conforme acordado com outras Instituições 
Financeiras Internacionais, como Bancos Multilaterais de Desenvolvimento e através da aplicação de procedimentos de 
sanção por fraude e corrupção em licitações corporativas do Grupo Banco 
Mundial, e (ii) em decorrência de suspensão temporária ou suspensão temporária preventiva em relação a um processo de 
sanção em trâmite. 

Um subempreiteiro, consultor, fabricante ou fornecedor ou prestador de serviço nomeado (nomes diferentes podem ser 
usados dependendo do edital de licitação específico) é aquele que: (i) foi indicado pelo licitante em sua pré-qualificação ou 
proposta porque traz experiência e conhecimento específicos ou cruciais que permitem ao licitante cumprir as exigências de 
qualificação para a licitação em tela; ou (i) foi indicado pelo Mutuário. 

CLAUSULA SEGUNDA 
As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por este Termo, permanecem 

inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados, firmam o presente em 02( duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo. 

Palmas, 30 de outubro de 2017 

KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU 	 HOSPITAL SANTA PELJZZARI 
Prefeito Municipal 	 Diretor Ademir Roberto Pelizzari 



Município 	de Chopinzinh., 
ESTADO DO PARANÁ 
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Bairro São Miguel 	85560-000 	 CHOPINZINHO 	- PARANA 

PROTOCOLO N.°  93/2017 

PROTOCOLO N.'1.714/2018 

REQUERENTE : 

INTERESSADOS : 

ASSUNTO : 

PARECERJURÍDICO N.°  108/2018 

PROCURADORIA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
PRORROGAÇÃO DE PRAZO CONTRATUAL 

EMENTA: 
DIREITO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÃO - PROR-
ROGAÇÃO DE CONTRATO - CONCORDÂNCIA MÚ-
TUA - CiÃ usuL'1 CONTRATUAL AUTORIZAJ%TDO A 
PRORROGAÇÃO -POSSIBILIDADE 

RESSALVA: 
1) NECESSIDADE DE JUNTADA DAS SEGUINTES 
CERTIDÕES: 
A) REGULARIDADE DO FGTS - CRF 
II) IMPEDIDOS DE LICITAR DO TCE-PR. 

1 RELATÓRIO 

Em 03/05/2018, a Secretaria Municipal de Saúde protocolou pedido de prorrogação do 
Contrato n.°  309/2017, originário do Processo n.° 93/2017, Inexigibilidade, pelo prazo de 12 
(doze) meses. 

Extrai-se da justificativa (fi. 197): 

Considerando a necessidade de garantir a vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense 
das gestantes do Sistema Único de Saúde nos municípios sob Gestão Ampliada, visto 
que entende-se (sic) por parto vinculado a elação estabelecida entre prestador e gestor 
para garantir o atendimento aos partos, que recebe todas as gestantes vinculadas pela 
Atenção Primária/Ambulatório, e atendimento as intercorrências durante a gestação e a 
realização do parto. 
Considerando que o repasse ao estabelecimento de saúde é reli'ado conforme transfe-
rência do Estado fundo à fundo (sic), com base na quantidade de partos realizados, e só 
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perdurará enquanto houver o devido repasse. Anexo controle de repasse no ano de 
2017, visto que do ano de 2018 no está disponível para visualização." 

A Policlínica Chopinzinho Ltda. encaminhou o Ofício n.°  038/2018, no qual "(..) concor-
da com aprorrogação do contrato n.° .309/201 7por mais dote meses, observado o devido reajuste legal" (fl. 199). 

Foram anexados os seguintes documentos da Policlínica Chopinzinho Ltda.: Declaração 
de não parentesco e não incurso nas vedações do inc. III do art. 9° da Lei Federal 8.666/93; Nota 
Alteração Contratual; Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Paraná; Compro-
vante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal, Certificado de Regularidade do 
FGTS (validade: 02/05/2018 e 09/06/2018), Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tribu-
tos Federais e à Dívida Ativa da União (validade: 17/10/2018), Certidão Negativa do Estado do 
Paraná (validade: 26/04/2018 e 15/09/2018), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (valida-
de: 09/09/2018); Certidão Negativa do Município de Chopinzinho (validade: 18/07/2018); Cer-
tidão de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça, Cadastro 
Nacional de Empresas Inidneas e Suspeitas do Portal de Transparência do Governo Federal (fis. 
200/216 e 218/221). 

O Prefeito Municipal autorizou "(..) a abertura de procedimento para reaLização de Termo Adi-
tivo objetivando a prorrogação de prazo do contrato [n.° 309/2017] pelo período de 12 meses, tendo em vista a 
importância da manutenção dos serviçosjustficados  pela Secretaria de Saúde" (fl. 222). 

A Secretaria Municipal de Finanças informou que "(..) existem recursos orçamentários para 
assegura do pagamento das obrigaçffes, decorrentes do objeto especificado, á conta das seguintes Dotações Orçamen-
tárias: Secretaria Municipal  de Saúde 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (787) FONTE 496" (fl. 223). 

A Comissão Permanente de Licitações emitiu parecer favorável ao pleito, nos termos do 
art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93, mas não se manifestou sobre o pleito de correção de valores (fis. 
224/225). 

A Divisão de Licitações e Contratos anexou a minuta do 1° Termo Aditivo ao Contrato 
n.° 309/2017, assim com o respectivo extrato para publicação (fis. 226/228). 

A Divisão de Licitações e Contratos, através da agente administrativa Giliane Teles For-
liii, certificou que a Secretaria Municipal de Saúde solicitou a inclusão no contrato de cláusula 
alusiva a fraude e corrupção (fl. 230). 

Veio aos autos Termo de Aditamento n.° 230/2017, celebrado entre o Município de 
Palmas e o Hospital Santa Pelizzari (fis. 231/234). 

A Procuradoria recebeu os autos e os encaminhou a este Procurador em 28/05/2018, 
para parecer (fl. 234 verso). 

E o relatório. 

2 FUNDAMENTAÇÃO 

Em 03/05/2018, a Secretaria Municipal de Saúde protocolou pedido de prorrogação do 
Contrato n.° 309/2017, originário do Processo n.° 93/2017, Inexigibilidade, pelo prazo de 12 
(doze) meses. 

Extrai-se da justificativa (fl. 197): 
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Considerando a necessidade de garantir a vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense 
das gestantes do Sistema único de Saúde nos municípios sob Gestão Ampliada, visto 
que entende-se (sie) por parto vinculado a elação estabelecida entre prestador e gestor 
para garantir o atendimento aos partos, que recebe todas as gestantes vinculadas pela 
Atenção Primária/Ambulatório, e atendimento as intercorrências durante a gestação e a 
realização do parto. 
Considerando que o repasse ao estabelecimento de saúde é reali7ado conforme transfe-
rência do Estado fundo à fundo (sic), com base na quantidade de partos realizados, e só 
perdurará enquanto houver o devido repasse. Anexo controle de repasse no ano de 
2017, visto que do ano de 2018 não está disponível para visualização." 

A Policlínica Chopinzinho Ltda. encaminhou o Ofício n.° 038/2018, no qual "(..) concor-
da com a prorrogação do contrato n.° 309/201 7por mais do,e meses, observado o devido reajuste legal' (fl. 199). 

O art. 57, inc. II, da Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993, autoriza a prorrogação dos 
prazos dos contratos administrativos, no caso de contratos de prestação continuada: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: ( ... ) 
ii - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de pre-
ços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses;" 

O Prefeito Municipal autorizou "(..) a abertura de procedimento para realização de Termo Adi-
tivo objetivando a prorrogação de prato do contrato [n.° 309/2017] pelo período de 12 meses, tendo em vista a 
importância da manutenção dos serviçosjustificados pela Secretaria de Saúde" (fl. 222). 

A Comissão Permanente de licitações emitiu parecer favorável ao pleito, nos termos do 
art. 57, II, da Lei n.° 8.666/93 (fls. 224/225). 

A Cláusula Décima Quarta do Contrato n.° 309/2017 prevê a possibilidade de prorroga-
ção caso haja interesse da administração (fis. 173/174): 

"Cláusula Décima Quarta: 
Da Vigência 
O presente Contrato vigerá por 12 (doze) meses a partir da data de sua assinatura, salvo 
em caso de exclusão ou extinção do Programa, cuja eficácia financeira dar-se-á a partir 
da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do Município de Chopinzinho. 
O Contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes por iguais e suces-
sivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a ad-
ministração, limitado a sessenta meses, conforme Art. 57 da Lei n.° 8.666/93 e altera-
ções posteriores." 

O Contrato n.° 309/2017 foi assinado em 06/07/2017 (II. 174) e o extrato foi publicado 
no Diário Oficial do Município de Chopinzinho de 18/07/2017 (fl. 175). 

Restrita a análise aos seus aspectos técnico-jurídicos, esta Procuradoria não vê óbice à 
prorrogação do Contrato n.° 309/2017, pelo prazo de 12 (doze) meses porque: a) a necessidade 
foi justificada pela Secretaria Municipal de Saúde (fl. 297); b) entrará no seu 2° ano de vigência; c) 
cujo parecer está sendo dado em 02/07/2018, portanto, encontra-se vigente; e, d) "(.) existem 
recursos orçamentários para assegura do pagamento das obrigações, decorrentes do objeto especificado, à conta das 
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seguintes Dotações Orçamentárias: Secretaria Municipal de Saúde 07.02.103020016.2.042.3.3.90.39 (787) 
FONTE 496" (fl. 223). 

Com relação à documentação da Policlínica Chopinzin.ho Ltda., ficou comprovada a 
sua: 

a) habilitação jurídica: Nota Alteração Contratual; Certidão Simplificada da Junta 
Comercial do Estado do Paraná e Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita 
Federal (fls. 201/210); 

b) regularidade fiscal: Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e 
. 

	

	à Dívida Ativa da União (validade: 17/10/2018), Certidão Negativa do Estado do Paraná (valida- 
de: 15/09/2018), Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (validade: 09/09/2018); Certidão 
Negativa do Município de Chopinzinho (validade: 18/07/2018); 

c) ausência de condenações por improbidade administrativa (parcial): Certidão de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do Conselho Nacional de Justiça e Cadastro Naci-
onal de Empresas Inidôneas e Suspeitas do Portal de Transparência do Governo Federal (fis. 
200/216 e 218/221); 

d) ausência de parentesco e incursão nas vedações do inc. III do art. 9°, da Lei 
n.°  8.666/93: declaração anexada à fl. 200. 

No entanto, os Certificados de Regularidade do FGTS estão com os prazos de validade 
vencidos: 02/05/2018 e 09/06/2018 (fis. 211 e 218), de modo que não se pode confirmar a regu-
laridade dos depósitos do FGTS. Além disso, não foi anexado aos autos a Certidão Negativa de 
Impedidos de Licitar do TCE/PR. 

Quanto à solicitação da Secretaria Municipal de Saúde de inclusão no Contrato de cláu-
sula alusiva a fraude e corrupção, nos moldes do Termo de Aditamento n.° 230/2017, celebrado 
entre o Município de Palmas e o Hospital Santa Pelizzari (fis. 230 e 231/234), data venia, mas o 
Contrato n.° 309/2017 já a contempla na Cláusula Décima Primeira (fls. 171/173). 

. 

	

	 No mais, a minuta do 1° Termo Aditivo ao Contrato n.° 309/2017, assim com o respec- 
tivo extrato para publicação (fis. 226/228), atendem aos fins pretendidos. 

3 CONCLUSÃO 

ANTE O EXPOSTO, restrito aos aspectos jurídico-formais, esta Procuradoria não vê óbi-
ce à prorrogação do prazo do Contrato n.° 309/2017, pelo prazo de 12 (doze) meses, mantendo-
se os valores originalmente contratados, nos termos do art. 57, inc. II, da Lei n.° 8.666/93. 

Cabe à Divisão de Licitações e Contratos observar as seguintes recomendações: 
a) verificação da regularidade da empresa quanto aos depósitos do FGTS, através da 

juntada aos autos de válido Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; e, 
b) juntada aos autos de Certidão Negativa de Impedidos de Licitar, expedida pelo 

TCE/PR; 
c) encaminhamento à Autoridade Competente (Prefeito Municipal), para que autorize o 

aditamento (§ 201  do art. 57 da Lei n.° 8.666/93). 

1 "Art. 57. (...) § 20. Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente autorizada 
pela autoridade competente para celebrar o contrato." 
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ESTADO DO PARANÁ 
	

Hs 
CNPJ 76.995.414/0001-60 	e-mail: prefeitura(ãchopinzinho.pr. otbr 

FÁBI0 Lui 
PROC 

DECRETO O .'/2 

ALBUQUERQUE 
OR GERAL 

8— OAB/PR 26.368 

Fone (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n. 3811 

Bairro São Miguel 	85560-000 
	

CHOP/NZINHO 	- PARANÁ 

Como condição de eficácia do ato, o extrato do contrato deverá ser publicado "(..) no 
prazo de vinte dias contados do quinto dia útil do mês seguinte ao da assinatura.` (art. 61, parágrafo único 
da Lei n.° 8.666/93), sendo que somente com a publicação é que o 1° Termo Aditivo do Contra-
to n.°  309/2017 passará a ter vigência e poderá ser executado. 

Desnecessário o retomo dos autos a esta Procuradoria apenas para comprovar as exi-
gências complementares aqui sugeridas, salvo se a Divisão de Licitações e Contratos entender de 
forma diversa. 

Salvo melhor juízo, é o parecer. 
Submete-se à honrosa apreciação de Voss/. Seioria. 
Chopinzinho (PR), em 02 de julho de,IJ  8. / 

2 JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei de licitações e contratos administrativos. 17 ed. São 
Paulo: Dialética, 2016, p.  1.155. 

Página 5 de 5 



REMESSA 

Aos 02 dias do mês de julho do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos à Divisão de Licitações e Contratos que lavro o 

presente termo. 

Cristiani Scariot Rosa da Cruz 

Assessora Técnica Jurídica 
Decreto n° 418/2013 retificado 

pelo Decreto n° 074/2016 e 54/2018 



03/07/2018 	 https://www.sifge.caixa.gov.br/ErnpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapeLasp  

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	78734282/0001-48 

Razão Social: POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA 

Nome Fantasia:POLICLINICA CHOPINZINHO 

Endereço: 	RUA SETE DE SETEMBRO 3925 SALA 4/ CENTRO / CHOPINZINHO / 
PR / 85560-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições pi/o0 encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 18/06/2018 a 17/07/2018 

Certificação Número: 2018061805305461756041 

Informação obtida em 03/07/2018, às 13:40:20. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  



03/07/2018 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

IR E P R 
Voltar Consultar Impedidos de Licitar 

Tipo documento Lc...Y Número documento 

	

esquisa impedidos de Licita, 	 
	Fornecedor 	 

78734282000148 

Nome POUCLINICA CI-IOPINZINHO LTDA 

Período publicaç3o de 

Data de Início Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

e NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

CPF: 54646251949 (LQgout) 



03/07/2018 servi cos.tce.pr.gov. br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numControle=284272326 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CNP): 78.734.282/0001-48 

Requerente POLICLINICA CI-IOPINZINHO LTDA 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, no consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do 
requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

a) aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa n° 68/2012; 

$os registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme 

Instrução Normativa n° 37/2009; e 

c) aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas 

anuais prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso 1, do art. 10, da 

Lei Complementar n° 113/2005. 

Certidão emitida em 03/07/2018 13:43:37, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br. 

Código de controle desta certidão: 284272326 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n° 92, de 15/12/ 2014. 

o 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 
Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811 - 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA 

DATA: 03/07/2018 

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE / PROCURADORIA GERAL / COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES. 

REFERÊNCIA: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 
DO CONTRATO N° 309/2017 - POLICLíNICA CHOPINZINHO LTDA. 

Considerando a solicitação da Secretaria de Saúde para aditivo de Prorrogação do 

Prazo de Execução e Vigência do Contrato n° 309/2017, bem como, Parecer Jurídico n° 

108/2018 (fls. 235 a 239), autorizo o aditamento ao contrato n° 309/2017 de acordo com o 

• 
estabelecido no §20  do art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

Álvaro 
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esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

l\d 05 ICIANOL 0 I 
Se etário Mu,nicip 

Exmo. Senhor: 
THIAGO VORACOSKI SAN 
Procurador Municipal 
Chopinzinho - Paraná 

	

Município deCho'p'inziflh9 	
ESTADO DO PARANA 

	>I, 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopínzjnho.pr.gcbr  
TLlefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel F, copio Kuipel 11 
Bairro São Miguel 	85560-000 	CHOPINZINHO 	- 	PARAI 

Oficio n9  277/2016 
	

Chopinzinho, 16 de dezembro de 2016. 

Excelentíssimo Senhor: 

A Secretaria Municipal de Saúde, conforme Resoluções SESA n2  377/2012, 

212/2016 (Anexas), que institui a Estratégia de Qualificação dos Partos nos Hospitais, que 

garantissem a vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense, vem através do presente 

solicitar que seja elaborado Contrato com a Empresa Hospital Policlínica Chopinzinho, 

para pagamento do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por parto, relativo aos partos de 

risco habitual. Anexo Deliberação n2  044 de 01 de ãbril de 2016 e Ofícios n2  

27/2016/DVAGS/7 RS e n2  115/2016 Policlínica Chopinzinho. 

Sem mais para o momento colocamo-nos a disposição para eventuais 

ocOQflÕ== 



1í Nestor(rner Junior 

Díet 7a RS 

zomo 

DVAGS 7a RS 

PARANÁ  
OVP4) to 

Secretaria Estadual de Saúde 
7a Regional de Saúde 

Oficio N° 2712016/DVAGS/71  RS 	 Pato Branco, 01 de dezembro de 2016. 

Prezado Senhor, 

A Resolução SESA n° 377/14 instituiu a Estratégia de Qualificação do Parto 

(EQP) nos hospitais públicos, filantrópicos e privados que garantissem a vinculação 

do parto na Rede Mãe Paranaense. No seu art. 80  estabeleceu que o repasse dos 

recursos seria realizado de duas formas, ou na modalidade Fundo à Fundo para 

municípios em Gestão Plena do Sistema de Saúde, ou pela Contratação direta dos 

hospitais públicos, filantrópicos e privados, sob gestão estadual. Como à época da 

publicação daquela resolução o município de Chopinzinho encontrava-se sob gestão 

estadual, celebrou-se contrato entre o Estado do Paraná e a Policlínica Chopinzinho, 

para o repasse dos recursos. 

Em julho de 2016 o Município de Chopinzinho assumiu a Gestão Plena do 

Sistema de Saúde, ficando responsável pela contratualização em seu território. 

Desta forma faz-se necessário que o contrato existente entre o Estado do 

Paraná e o hospital referente ao EQP seja rescindido, e que o Município de 

Chopinzinho celebre um novo contrato ou faça um termo aditivo ao contrato 

assistencial já existente com a Policlínica Chopinzinho, para que o repasse dos 

recursos ocorra na modalidade Fundo à Fundo a partir da competência outubro 

2016. 

Em caso de dúvidas estamos à disposição. 

Atenciosamente. 

llmoSr. 
lvoliciano Leonarchik 
Secretario Municipal Chopinzinho 

7a REGIONAL DE SAÚDE - DIVISÃO DE ATENÇÃO E GESTÃO EM SAÚDE 
Rua Tapajós 470, - 85.501-030— Pato Branco - Pr. N46 - 33092407 

www.saude.pr.gov.br  - dvags07rs07rssesa.pr.gov.br  



POLICLINICA 
CHOPINZINHO 

Ofício n°115/2016 

1 

pinzinho, 02 de dezembro 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CHOPINZINHO PR 

O Z UEZ, 2016 

Pfotocoion 

Policlínica Chopinzinho Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 
78.734.282/0001-48,  estabelecida na Rua João Ignácio Thomas, 4262, Centro, Chopinzinho—
PR, vem por meio deste solicitar providências urgentes do Governo Municipal para manutenção 
do Programa Mãe Paranaense ofertado pelo Estado do Paraná, haja vista a necessidade e 
interesse dessa instituição hospitalar em continuar recebendo os recursos relativos a  
esse programa.  

Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à inteira disposição para 
quaisquer informações complementares. 

Atenciosamente, 

Po mica Cho _f 
Valmir Carlos min - 

Administrador 

Exmo. Sr. 
Rogério Masetto 
Prefeito Municipal 
Chopinzinho - Paraná. 

POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA CNPJ: 78.734.282/0001-48 
Email - policlinicachopinzinho(qmail.com 	Fone (46) 3242 8150 
Riem Irr Innin ThnmnQ A9A9 ('pnfrn Chnnin7inhn 1 PR (FP RAfl-flflfl 



COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE DO PARANÁ 
Secrétana de Estado cia Saúde do Paraná - SESA 

Conselho de Secretários Municipais de Saúde do Paraná— COSEMSIPR 

  

DELIBERAÇÃO N° 044— 01/04/2016 

A Comissão Intergestores Bipartite do Paraná, reunida em 01/03/2016, na cidade de Curitiba, 

considerando, 

• A Lei Estadual n° 13.331/2001, em seu artigo 12 - inciso XVI, dispõe que o Estado 

deve exercer, com equidade, o papel redistnbutivo de meios e instrumentos para os 

municípios realizarem adequada política de saúde; 

• O Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná que estabelece a 

implantação da Rede Mãe Paranaense como estratégia de redução da mortalidade 

materna e infantil; 

• A Deliberação CIB/PR n° 238/2012 de 31/07/2012, que aprova a Estratégia de 

Qualificação do Parto para os hospitais públicos, filantrópicos e privados sob gestão 

estadual e municipal; 

• A necessidade de atualizar os valores repassados para os hospitais da Rede Mãe 

Paranaense em razão do aumento dos custos da prestação dos serviços de saúde e a 

manutenção da proposta de atenção as gestantes e seus bebês e a vinculação do 

parto. 

Aprova 
1- A proposta da Secretaria de Estado da Saúde de aumento dos valores repassados aos 

hospitais da Rede Mãe Paranaense, relativo ao parto de risco habitual e de risco intermediário: 

• A Estratégia de Qualificação ao Parto terá valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por 

parto, para os hospitais que forem habilitados como risco habitual. 

• A Estratégia de Qualificação ao Parto terá valor de R$ 320,00 (trezentos e vinte reais) 

por parto, para os hospitais que forem habilitados como risco intermediário 

2- A implantação do protocolo do parto seguro estabelecido pela Secretaria de Estado da 

Saúde para os hospitais contratualizados da Rede Mãe Paranaense. 

Sezifredo Paulo Alves Paz 
Coordenador Estadual 



PARAMA 
GOV€NO 00 EsTA 

SecretarIa da Saúde 

RESOLUÇÃO SESA. N° 212/2016 

Altera a Resolução SESA no 37712012:e dá 
outras providênehis. 

0 SECRETÁRIQ I)E .ËSTADO DA SAÚDE,.no uso da atribuição-que lhe confere. 
o artigo 45, XIV da Lei n° 8485, de 03 de junho de 1987, os artigos 189  a 230  da Lei Estadual 
.° 13.331 de 26 de.novembro.de  20011  Ma  rtigos 48°a549  do Decreto W5.711 de 05 de.maio: 
de2002,e: 	 . 	.. 	. . 	 . . 

- considerando as diretrizes e prmcipios para a consolidação do Sistema Umco de Saude, Art 
196° da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre umversalidade, mtegrahdade, equidade, 
hierarquização  controle social; 	 . 	 . 	. . 

-: considerando a Lei Complementar n° 141  de 13 de janeiro de 2012, que. estabelece os 
cnterios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, 
avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de governo, e, em seu art. 19°, 
combinado com,.'o art. 20°, dispõe que .. rateio dos recursos: dos Estados transferidos aos: 
Municípios para ações e serviços  públiccs .de saúde será realizado segundo o. critério de 
neáessidades de saúde da população 1 1e levará em consideração as .diménsões epidemiológica, 
demografica, socioeconômica e espacial e a capacidade de oferta de ações e de serviços de 
saúde, observada a nepssi4ade de redizir as Desigualdades regionais; 

- considerando os termos do inciso II .do § 3° do art. 198 da Constituição Federal, as 
transferências dos Estados para os Municípios destinados á financiar, 	 bli .ações e serviços púcos 
de. saúde, serem realizadas diretamente aos Fundos Municipais de  Saúde, de forma regular. e. 
automatica, em conformidade com os criterios de trausferência aprovados pelo respectivo 
Conselho de Saúde; 	. . . 

- considerando a Lei Estadual n° 13.331/2001, .no artigo 12° inciso XVI, onde dispõe que o. 
Estado deve exercer, com equidade, o papeà. redistribuitivo de meios é instrumentos para os. 
municípios realizarem adequada Mítica desaú4e; 

- considerando a Lei Federal n`8.66,611993 e- Lei Estadual n° 15.60812007; 

- considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado daSaúde do Paraná que estabelece 
como resultado a redução da mortalidade materna e infantil e a implantação Àa Redê Mãe 
Paranaense;. 	. . 	. 	. 	. 	 . 

- considerando a Deliberação. CIB!PR n' 238/2012 de 31/07/2012, que aprova a Estratégia de. 
Qualificação .do Parto para os hospitais públicos, filantrópicos e privados sõb gestão estadual 
e municipal; 	 . 	. . . 	. 	. 	. .. 	. 	. 

,-,considerando a necessidade de atualizar os valorés repassados para os hospitais da Rede 
Mãe Paranaense em razão do aumento dos custos da prestação dos serviços de saude e a 
manutenção dá proposta de atenção as gestantes e seus.bebês e a vinculação do parto; 

- considerando a deliberação CIB n° 044 de 01/04/2016, que aprova  proposta da Secretaria 
de Estado da Saude de aumento dos valores repassados aos hospitais da Rede Mãe 
- 	 1 

Rua Piquiri, 1.0 
GABINETE Do SECR - ETÁRIO 

Rebouças - 80.230-140—Curitiba—Paraná Brasil —Fone: (41) 3330-4400 
www.saudeDr.gov.br  -aabinete@sesa.Dr.aov.br  

Fax: 3330-4407 



Secretaria daSde 

Paranaense, relativo ao parto de risco habitual e de risco intermediário e a implantação:  do 
protocolo do parto seguro estabelecido pela 'SESApara os hospitais contratualizados da Rede.• 
'Mãe Paranaense; 	 •. 	. 	. 	 : 

- considerando o Plano Estadual de Saúde - Diretriz 1 - Organização da Atenção Materna 
Infatil por meio da rede mãe paranaense. . 	 . 

RESOLVE: 

Art. 10 -Revogar a alínea "c" do Art. 29:e o Art. 130  da Resolução 'SESA n° 377 de agosto de 
2012. 	 . 	. 	 . 

Art. 29  - A Resolução SESA no 377 de Agosto de 2012, passa vigorar com as seguintes 
alterações: 	.. 	 . 	. 	. 

"Art. 2° - .................................... 
1-....  ......... .. ....... . 
f) Implantar e manter as ações do protocolõ do parto seguro, de acordo com o. 
estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde. 	... 

•g) Implantar e manter as ações do protocolo do parto seguro,., de acordo com 
o estabelecido pela Secretaria de Estado da Saúde". (NR) 	. . 

"Art. 50  - A Estratégia de Qualificação ao Parto terá valor de R$:200,00 
(duzentos reais) por parto, para os hospitais que forem habilitados como risco 
habitual". (NR) 	.. 

"Art. 6° - A. Estratégia de Qualificação ao Parto terá valor de R$ . 320,00. 
(trezentos ,t vinte reais). por parto, para os hospitais quçforem habilitados  
como risco intermediário". (NR) 	. 	. 

- ............................... 
1 - Transferência de recursos fmanceiros do Fundo Estadual de Saúde para o 
Fundo Municipal de Saúde, na forma de incentivo,, para os mrnicipios que. 
têm .a gestão dos prestadores que 'atenderem as condições definiclis para o 
atendimento de parto de risco habitual e parto de nsco mtermediarmo, 
devendo osmumcipios comprovarem a existência e funcionamento de 
Conselho Municipal de Saude, da Instituição de Fundo Municipal de 1  Saude e 
de Plano de Saúde vigente;" (NR). . . 

"Art. 17 - Os hospitais integrantes do Programa deverão 'atender a. Lei 
Federal ri0  12.846/2013 - Anticorrupção, adotando tod2s  as piácás dispostas. 
na  Resolução SESA' n°. 329/2015, e nas demais resoluções que vierem 

DO SECRETÁRIO . 
iquiri, 170— Rebouças-80.230-140 — Curitiba - Paraná - Brasil.— Fone: (41)  33304400 

.wwwsaudeøraoijbr  - aabineteasesaoroov.br 
Fax: 3330.407 
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Curitiba, 08 dejuiih 2016. 

Michele Cap o Neto 

'1 

s. . 	 

PA. A 
GOVERNO øoi 

SecretadadaSa,ide 

substitui-la e fazer constar. em seus, instrumentos de contrato as cláusulas 
' definidas em resolução, entre outras disposições abaixo relácionadas:" (NR) 

....................... 
§ 1°. Os' documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como-os 
outros documentos que dërem origem ao Relatóriõ de Gestão, . deverão ser 
.mantidos à; disposição dos órgãos de cõntrole interno õ externo, por um 
período de 05 (cinco) anos, a contar da data das respectivas prestações de 
contas, 1 .ovona lei 141/2012. observadot 	 . . 	. 	.1 , 1 

§ 2°. Os recursos transferidos serão movimentados sob a fiscalização do 
respectivo Conselho Estadual de Saúde e do.Tribunal de Contas." (NR) 

Art. 19-........ ............ ......... 
Parágrafo único - O Secretário de Estado da. Saúde, nos exercícios 
subse4üentes à instituição do programa cujos rçcursos são movimentados por 
meio de transferncias na forma regular e automátka, está autorizado a 
ordenara realização da .despesa até o limite da programação orçamentária e, 
financeira, para o exercício vigente, sendo facultacb a autorização dõ 
Governador do Estado para a realização da despesa". NR 

Art. 30 - Para os hospitais que já estão contratualizados com a SESA deverá ser 
providenciado o aditivo de valor correspondente ao impacto deste aumento do valor da. 
estratégia de qualificação, do parto 	 . 

Art. 4° - Para os hospitais que estão em municípios com . gestão ampliada os valõres 
correspondentes ao impacto financeiro deste aumento deverão ser repassados fundo a fundo 

Art. 50 - Os efeitos financeiros desta resolução produzirão efeitos a partir da competência 
maio de 2016. 	. . 	. 	 . 

Art. 60_  Esta Resolução entra em vigor .a partir de. sua publicação. 

Secrétário e Estado da Saúd 

GABINETE DO SECRETARIO 
Rua Piquiri, 170— Rebouças - 80.230-1.40 - Curitiba'— Paraná —BrasiJ - Fone: (41)3330.4400 Fax: 3330-4407 

•wwwsauderqovbr - aabinetisesa.rgov.br  
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GOVËRNODO ESTA  
SecretaradaSaikIe 

Fs: 

RESOLUÇÃO SESA N° 377/2012 
(Publicada no Diário Oficial do Estado n° 8776, de 14/08/12) 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere 
o artigo 45, XIV da Lei n° 8.485, de 03 de junho de 1987, os artigos 18 a 23 da Lei Estadual 
n° 13.331 de 26 de novembro de 2001, os artigos 48 a 54 do Decreto n° 5.711 de 05 de maio 
de 2002, e 

considerando as diretrizes e princípios para a consolidação do Sistema Único de 
Saúde, Art. 196 da Constituição Federal 1988, que dispõe sobre universalidade, 
integralidade, equidade, hierarquização e controle social; 

considerando a Lei Complementar n° 141 de 13 de janeiro de 2012, que estabelece os 
critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de 
fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas três esferas de 
governo, e, em seu art. 19, combinado com o art. 20, dispõe que o rateio dos recursos 
dos Estados transferidos aos Municípios para ações e serviços públicos de saúde será 
realizado segundo o critério de necessidades de saúde da população e levará em 
consideração as dimensões epidemiológica, demográfica, socioeconômica e espacial 
e a capacidade de oferta de ações e de serviços de saúde, observada a necessidade de 
reduzir as desigualdades regionais, nos termos do inciso II do § 3° do art. 198 da  
Constituição Federal,  devendo as transferências dos Estados para os Municípios 
destinadas a financiar ações e serviços públicos de saúde, serem realizadas 
diretamente aos Fundos Municipais de Saúde, de forma regular e automática, em 
conformidade com os critérios de transferência aprovados pelo respectivo Conselho 
de Saúde; 

considerando a Lei Estadual no 13.331/2001, em seu artigo 12 - inciso XVI, dispõe 
que o Estado deve exercer, com equidade, o papel redistributivo de meios e 
instrumentos para os municípios realizarem adequada política de saúde; 

considerando a Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei n° 15.608/2007; 

considerando o Mapa Estratégico da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná que 
estabelece como resultado a redução da mortalidade materna e infantil e a 
implantação da Rede Mãe Paranaense; 

considerando Deliberação 013/PR n° 238/2012 de 31/07/2012, que aprova a 
Estratégia de Qualificação do Parto para os hospitais públicos, filantrópicos e 
privados sob gestão estadual e municipal, 

RESOLVE: 

Art. 1° Instituir a Estratégia de Qualificação do Parto nos hospitais públicos, filantrópicos e 
privados que garantirem a vinculação do parto na Rede Mãe Paranaense. 
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Art. 2° A Estratégia de Qualificação do Parto é destinada aos hospitais públicos, filantrópicos 
e privados que vincularem o parto de gestantes do Sistema único de Saúde e que atendam os 
critérios estabelecidos na tipologia dos hospitais da Rede Mãe Paranaense classificando-se em 
risco intermediário ou risco habitual, conforme descrição abaixo: 

1- Hospitalde Risco Habitual 
a) dispor de médico e enfermeiro 24 horas; 
b) realizar, no mínimo, 120 partos/ano ou 50% dos partos dos nascidos vivos do próprio 

município; 
c) possuir alojamento conjunto; 
d) possuir comissão interna de prevenção da mortalidade materna e infantil; 
e) apresentar condições para a garantia de acompanhante no pré-parto, parto e pós-parto. 

II - Hospital de Risco Intermediário 
a) dispor de médico obstetra, pediatra, anestesista e enfermeiro 24 horas; 
b) realizar, no mínimo, 250 partos; este numero poderá ser menor desde que atenda a 

necessidade de partos na região e por análise e deliberação da Comissão de 
Credenciamento e Habilitação da Estratégia de Qualificação do Parto; 

c) possuir Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal ou implantar essa UCIN no 
período máximo de uma ano a partir da assinatura do contrato; 

d) possuir alojamento conjunto; 
e) possuir comissão interna de prevenção da mortalidade materna e infantil; 
f) apresentar condições para a garantiá de acompanhante no pré-parto, parto e pós-parto. 

Art. 3° As Comissões Intergestores Bipartites Regionais deverão pactuar, mediante 
deliberação, a relação de hospitais elegíveis para a vinculação do parto de risco habitual e 
risco intermediário, definindo para cada  hospital os municípios que serão vinculados ao 
mesmo. 

Arte 4° O número de partos ofertados pelos hospitais elegíveis deve corresponder a 
capacidade operacional dos mesmos e atender a necessidade estimada de partos/SUS da 
região de saúde, excluindo-se da estimativa os partos de alto risco. 

Parágrafo único - A deliberação de que trata o artigo anterior pré-qualifica os hospitais para 
o processo de contratação dos mesmos. 

Art. 5° A Estratégia de Qualificação ao Parto terá valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais) 
por parto, para os hospitais que forem habilitados como risco habitual. 

Art. 6° A Estratégia de Qualificação ao Parto terá valor de R$ 270,00 (duzentos e setenta 
reais) por parto, para os hospitais que forem habilitados como risco intermediário. 

Art. 7 O valor da Estratégia de Qualificação do Parto será estabelecido de acordo com o 
número de partos realizados pelo hospital, considerando-se para isso a somatória dos 
seguintes procedimentos apresentados e aprovados pelo SIH/SUS. 

a) Procedimento 03.10.01.003-9— Parto Normal; 
b) Procedimento 04.11.01.003-4 - Parto Cesariano; 
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e) Procedimento 04.11.01.004-2 —Parto Cesariano com laqueadura tubária. 

Parágrafo único - Sobre o total de AIHs aprovadas será pago o valor de acordo com o risco 
estabelecido por hospital. 

Art. 8° O repasse de recursos referente a Estratégia de Qualificação do Parto será reali7ado de 
duas formas; 

1 - Transferência de recursos financeiros do Fundo Estadual de Saúde para o Fundo 
Municipal de Saúde, na forma de incentivo, para os municípios que têm a gestão dos 
prestadores que atenderem as condições definidas para o atendimento de parto de risco 
habitual e parto de risco intermediário; 
a) A SESA repassará aos municípios que têm a gestão dos prestadores, inicialmente, o 

valor correspondente a média dos partos realizados, informados e aprovados no 
SIHJSUS nos seis últimos meses. Trimestralmente será feito o encontro de contas entre 
o valor repassado e o número de partos realizados, informados e aprovados no 
SIHISUS e ajustado o valor da parcela para o próximo trimestre, e assim 
sucessivamente; 

b) Os municípios que têm sob sua gestão hospitais elegíveis deverão elaborar contrato 
contendo o previsto nos artigos: 5°, 6°, 70  e 17. 

II - Contratação dos hospitais públicos, filantrópicos e privados, sob gestão estadual, que 
atenderem as condições definidas para o atendimento do parto de risco habitual e risco 
intermediário os quais receberão adicional sobre o valor do parto, conforme estabelecido 
no artigo 50, 60  e 7°. 

Art. 9° Para os hospitais públicos, filantrópicos e privados sob gestão estadual será realizado 
chamamento público e com os hospitais habilitados será realizado contrato específico ou 
termo aditivo a contrato já existente. 

Art. 10 Para os hospitais públicos, filantrópicos e privados sob gestão municipal será 
realizado contrato específico ou termo aditivo a contrato já existente, na forma da lei. 

Parágrafo único - Os municípios que têm a gestão dos prestadores têm prazo de 90 dias após 
a primeira transferência do incentivo para apresentar a SESA cópia do respectivo contrato ou 
termo aditivo realizado com seus prestadores que identifiquem os valores especificados no 
artigos 5°, 6° e 70. 

Art. 12 Ficam excluídos do recebimento dos valores previstos nessa resolução os hospitais 
que integram o Programa de Apoio e Qualificação dos Hospitais Públicos e Filantrópicos do 
Paraná - HOSPSUS, que dispõem de financiamento específico para gestação de alto risco. 

Art. 13 Para os hospitais de risco intermediário será dado prazo de um ano para implantarem 
Unidade de Cuidados Intermediários Neonatal conforme Portaria MS n° 930 de 10 de maio de 
2012. Se nesse período não for implantada, o hospital automaticamente será reclassificado 
como risco habitual. 
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Art. 14 Os hospitais que fazem parte da Política de Hospitais de Pequeno Porte e se 
habilitarem para a vinculação do parto deverão optar por um único incentivo. 

Art. 15 O Grupo Condutor da Rede Cegonha/Mãe Paranaense fará o momtoramento e 
avaliação da vinculação do parto nas regiões de saúde e, se constatada alguma irregularidade a 
informação deverá ser encaminhada a Cifi Regional e Estadual para tomada de medidas 
cabíveis. 

Art. 16 As Comissões Intergestóres Bipartites Regionais e Estadual poderão a qualquer 
momento, de forma justificada, aplicar as seguintes medidas aos hospitais que não atendam as 
gestantes com parto vinculado: 

a) conceder o prazo de 60 (sessenta) dias para regularização da irregularidade; 
b) finalizado esse prazo, caso a irregularidade permaneça, suspender o repasse do 

incentivo; 
c) restabelecer o repasse do incentivo, quando sanada a irregularidade, não sendo 

passível de pagamento retroativo. 

Art. 17 Os hospitais que aderirem ao incentivo de que trata a presente Resolução, deverão 
adotar práticas de anticorrupção, devendo: 

1 - Observar e fazer observar, em toda gestão do hospital, o mais alto padrão de ética, 
durante todo o processo de execução dos recursos do incentivo, evitando práticas corruptas 
e fraudulentas. 

II - Impor sanções sobre uma empresa ou pessoa fisica, sob pena de inelegibilidade na 
forma da Lei, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos 
financiados pela gestão municipal se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa ou pessoa fisica, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de licitação ou da execução 
de contratos financiados com recursos repassados pela SESA. Para os propósitos deste 
inciso, definem-se as seguintes práticas: 
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no desempenho de 
suas atividades; 

b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão de fatos, com o objetivo de influenciar a 
execução dos recursos; 

c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 

d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo 
licitatório ou afetar a execução de um contrato; 

e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas, aos representantes da SESA, com o objetivo de impedir 
materialmente a fiscalização da execução do recurso; 
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f) Concordar e autorizar a avaliação das despesas efetuadas, mantendo a disposição dos 
órgãos de controle interno e externo, todos os documentos, contas e registros 
comprobatórios das despesas efetuadas. 

Art.18 Os recursos financeiros previstos nesta Resolução, referente a Estratégia de 
Qualificação do Parto, correrão por conta do Tesouro do Estado, mediante prévia dotação 
orçamentária. 

Parágrafo único - Os documentos comprobatórios das despesas efetuadas, bem como os 
outros documentos que derem origem ao Relatório de Gestão, deverão ser mantidos à 
disposição dos órgãos de controle interno e externo, por um período de 05 (cinco) anos, a 
contar da data das respectivas prestações de contas, observado o previsto na lei 141/2012. 

Art. 19 O repasse de recursos referente a essa Resolução serão realizados mediante 
autorização governamental e resolução específica do Senhor Secretário, conforme previsto na 
legislação vigente. 

Art. 20 Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Curitiba, 02 de agosto de 2012. 

Rene José Moreira dos Santos 
Secretário de Estado da Saúde em exercício 

* Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial 
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Atenciosamente, 

P6 ic mica Cho 
Valmir Carlos 

Administrador 

Ofício n°114/2016 

POLICLINICA 
CHOPINZINHO 

o.  

F1s 	 

Chopinzinho, 02 de dezembro 2016. 

Policlínica Chopinzinho Ltda, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob n° 
78.734.282/0001-48, estabelecida na Rua João Ignácio Thomas, 4262, Centro, Chopinzinho - 
PR, vem por meio deste solicitar providências urgentes do Governo Municipal para manutenção 
do Programa Mãe Paranaense ofertado pelo Estado do Paraná, haja vista a necessidade e 
interesse dessa instituição hospitalar em continuar recebendo os recursos relativos a 
esse programa.  

Sendo o que tínhamos para o momento, permanecemos à inteira disposição para 
quaisquer informações complementares. 

limo Sr. 
Ivoliciano Leonarchik 
Secretário Municipal de Saúde 
Chopinzinho - Paraná. 

POLICLINICA CHOPINZINHO LTDA CNPJ: 78.734.282/0001-48 
Email - poIicIinicachopinzinho(qmail.com 	Fone (46) 3242 8150 
Reim AnSn Innrir Thnm 	 (nfrn Chnninzinhn 1 PR CEP: 85560-000 
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Protocolo n°. 4688/2016. 	 Ç 

Assunto; Elaboração de Contrato. Policlínica Chopinzinho. Estratégia \k*,400R 

Qualificação dos Partos dos Hospitais. 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

DESPACHO 

Tendo em vista o requerimento protocolado em 19/12/2016, elaborado 
pelo ex-Secretário Municipal de Saúde, para realização de procedimento de 
licitação para formalização de contrato junto à Policlínica Chopinzinho, 
considerando o programa de Estratégia de Qualificação dos Partos dos Hospitais. 

Considerando a mudança de gestão da pasta da Saúde do município, 
necessário se faz encaminhar os autos ao atual Secretário Municipal de Saúde, 
para que se manifeste acerca do requerimento e da documentação que segue em 
anexo. 

Chopinzinho, 04 de janeiro de 2017. 

Procurador Municipal 

Thiagovoracoski Santos 
Procurador Municipal 

OABIPR 73.586 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeíturachopinzinho.pr. , • v.b 
Telefax (46) 3242-8600 - Fax ('44) 3242-8604 - Rua Miguei Procópio ' 
Bairro São Miguei 	85560-000 	CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Oficio n2  004/2017 
	

Chopinzinho, 06 de janeiro de 

Excelentíssimo Senhor: 

Considerando o ofício n2  277/2016 de 16 de dezembro de 2016, informo 

que tenho conhecimento sobre o programa de Qualificação dos Partos nos Hospitais, e 

assim solicito que seja elaborado Contrato com a Empresa Hospital Policlínica 

Chopinzinho, para pagamento do valor de R$ 200,00 (duzentos reais) por parto, relativo 

aos partos de risco habitual. 

Sem mais para o momento colocamo-nos a disposição para eventuais 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

FABIANO POPIA 
Secretário Municipal de Saúde 

Exmo. Senhor: 
THIAGO VORACOSKI SANTOS 
Procurador Municipal 
Chopinzinho - Paraná 
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Protocolo n°. 4688/2016. 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

DESPACHO 

Tendo em vista a manifestação doSr. Nestor Werner Junior, diretor da 
7a  Regional de Saúde, em que o repasse dos recursos ocorrerá na modalidade 
"Fundo à Fundo" a partir da competência de outubro de 2016. 

Considerando que não há como formalizar contrato ou gerar despesa, 
sem a necessária fonte de custeio, nos termos da Lei de Licitações, bem como da 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Encaminhe-se os autos ao Senhor Secretário Municipal de Saúde, para 
que informe se efetivamente estão ocorrendo os repasses, devendo juntar aos 
autos portaria, resolução ou outro documento congênere que formalizou o 
repasse. 

Não havendo instrumento formal de repasse, deverá a Secretária 
Municipal de Finanças informar se o Município vem recebendo tais verbas, 
conforme descrito nos autos. 

Chopinzinho, 25 de janeiro de 2017. 

Procuradoria do Município 

ThiagoVoracoski Santos 
Procurador Municipal 

OABIPR 73.586 



Chopinzinho, 27 de janeiro 

Munic00  ípio de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procópio Kur 
Bairro São Miguel 	85560-000 	GHOPINZINHO 	- 

Oficio n9  020/2017 

Excelentíssimo Senhor: 

Considerando o Despacho da Procuradoria Municipal do dia 25 de janeiro 

de 2017, qual solicita informações se está ocorrendo os repasses dos recursos "Fundo a 

Fundo" que institui a Estratégia de Qualificação dos Partos nos Hospitais. 

Considerando que o Munícipio de Chopinzinho está sob Gestão Plena, e 

que todos os recursos oriundos do Ministério da Saúde serão através do Fundo a Fundo. 

Considerando que o Hospital Policlínica não está recebendo esse recurso 

desde a competência de outubro de 2016, visto a mudança de Gestão. 

Considerando que a Secretaria de Saúde entrou em contato com a 7 

Regional de Saúde, e que a mesma nos orientou que o Secretaria de Estado da Saúde 

somente irá repassar os recursos a partir do momento em que o Município firmar 

contrato com o Hospital Policlínica Chopinzinho, solicitando essa Secretaria o pagamento 

retroativo referente os meses de outubro a janeiro. 

Considerando que o Hospital Policlínica continua informando os partos 

realizados no Hospital através de Sistema do Ministério da Saúde, e que os recursos viram 

por meio de produção apresentada. 

Solicitamos que no Contrato conste uma cláusula em que o recurso 

somente será repassado a Policlínica Chopinzinho após ser creditado na conta do Fundo 



0* 	 o 
 Município de Cho*pinze 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail: prefeítura@chopinzinh  

Telefax (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242-8604 - Rua Miguel Procóp 
Bairro São Miguel 	85560-000 	CHOPINZINHO 

Municipal de Saúde, não possuindo a obrigatoriedade por parte do Município arcar com 

essa despesa vinculada em outro recurso financeiro. 

Salientamos que é de acordo com as Resoluções SESA n2  377/2012 e 

212/2016, o Município de Chopinzinho se enquadra com os serviços relatados através 

destas resoluções, sendo de sumo importância, agilizarmos o Procedimento 

Administrativo com finalidade de receber os recursos disponíveis pela Secretaria de 

Estado de Saúde para apoiar, melhorar e ampliar à Rede Mãe Paranaense. 

Sem mais para o momento, colocamo-nos a disposição para eventuais 

esclarecimentos 

Atenciosamente, 

FABI 	POPIA 
Secretário Municipal de Saúde 

Exmo. Senhor: 
THIAGO VORACOSKI SANTOS 
Procurador Municipal 
Chopinzinho - Paraná 



Município de Chopinzin 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 76.995.41410001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

Chopinzinho, 14 de março de 2017. 

Excelentíssimo Senhor, 

Em resposta ao despacho da Procuradoria Municipal referente ao protocolo 

n°  4688/2016 fis. 19, a Secretaria de Finanças informa que não ouve nenhum 

repasse até o presente momento com relação ao Programa Estratégia de 

Qualificação ao Parto. 

NTEIRO CENCI 
ria de Finanças 



Protocolo no. 4688/2016. 

Assunto: Elaboração de contrato. 

PROCURADORIA DO MUNICÍPIO 

DESPACHO  

4bORIt 

    

Considerando a manifestação do Senhor Secretário Municipal de 
Saúde às fls. 20/21, encaminhe-se os autos à Divisão de Licitações e Contratos, 
para que inicie o processo licitatório cabível para formalização do contrato com 
a empresa, utilizando como exemplo o processo/contrato continho no Protocolo 
n. 166/2016 (Contratação de Serviços Assistenciais a Saúde Hospitalar (AIH'S) e 

Ambu1atorial, com as cláusulas exigidas conforme ofício (fis. 20/21). 

ChopinzinhO 15 de março de 2017. 

. 

0í/X'~- 
Th'ago Voraco 41 1 Santos 

Procurador Municipal Thiago VQraco 
Procurad, Sk!Santos 

Unici 
OAB/PR .586 
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